
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

EDITAL Nº 90011/2026 - PRESI/DG/SAOF/COMAP/SLC

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90011/2026
ABERTURA EM 02/07/2026, ÀS 10:00H NO SÍTIO

HTTPS://WWW.GOV.BR/COMPRAS/PT-BR

Objeto: 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, dos serviços comuns de transporte,
por meio de 30 (trinta) veículos automotores utilitários fechados (baú, van ou furgão), um para cada uma das rotas
constantes dos Anexos I e II, devidamente abastecidos, com motoristas habilitados, necessários à distribuição e ao
recolhimento de urnas eletrônicas e demais materiais de mesários das seções eleitorais de Rio Branco, por ocasião do
Primeiro Turno das Eleições 2026 (04/10/2026). De igual forma, as atividades deverão ser contratadas para eventual
Segundo Turno (25/10/2026), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Valor Total Estimado: Sigiloso Orçamento sigiloso: sim (x)  não ()

 

Registro de Preços? Vistoria obrigatória? Formalização Por Termo de
Contrato?

Forma de
Adjudicação

Não Não Sim Menor Preço 

Licitação Exclusiva para
ME/EPP?

Reserva de Cota para
ME/EPP? Exige Amostra/Demonstração? Dec. nº 7.174/2010?

Sim Não Não Não

Modo de Disputa: Intervalo ou percentual mínimo entre lances:

Aberto e Fechado R$ 1,00

Pedidos de Esclarecimento ou impugnações:

Exclusivamente por meio de mensagem para o endereço pregoeiro@tre-ac.jus.br com cópia para slc@tre-ac.jus.br.

 

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SCLC

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90011/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

 

PROCESSO SEI n. 0001038-96.2025.6.01.8000
 

O  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) designado pela  Portaria TRE-AC nº 193/2025 (0799743), torna pública  aabertura de procedimento licitatório na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 11.462,
de 31 de março de 2023, do Decreto n. 8.538, de 06 de outubro de 2015, a Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n. 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n.
123, de 14 de dezembro de 2006, Resolução TSE n. 23.702/2022 da Instrução Normativa SEGES nº 73 de 20 de setembro de 2022 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO

1. Contratação, dos serviços comuns de transporte, por meio de 30 (trinta) veículos automotores utilitários fechados (baú, van ou furgão), um para cada uma das rotas constantes dos Anexos I e II, devidamente abastecidos,
com motoristas habilitados, necessários à distribuição e ao recolhimento de urnas eletrônicas e demais materiais de mesários das seções eleitorais de Rio Branco, por ocasião do Primeiro Turno das Eleições 2026
(04/10/2026). De igual forma, as atividades deverão ser contratadas para eventual Segundo Turno (25/10/2026). Os veículos deverão ser disponibilizados conforme dadas constantes do item 7 do Termo de Referência,
Anexo I do Edital. 

2. Para elaboração de suas propostas, os licitantes deverão observar exclusivamente a descrição do objeto definido no edital, que sempre prevalecerá em face das especificações vinculadas aos códigos do CATSER.
3. A licitação será composta de 30 itens, conforme descrição consolidada a partir do Termo de Referência (Anexo I do Edital), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, observando-

se as especificações contidas no termo de referência, assim como na tabela abaixo:

FORNECIMENTO DE VEÍCULOS ABASTECIDOS E COM MOTORISTAS PARA 30 ROTAS
NA CIDADE DE RIO BRANCO - ACRE PARA AS ELEIÇÕES DE 2026, DE ACORDO COM
O ITEM 7 - INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONFORME
ENDEREÇOS CONSTANTES DO ANEXO I DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
- 30 VEÍCULOS TIPO FURGÃO (UM PARA CADA ROTA) PARA O TRANSPORTE DE
URNAS - Os veículos percorrerão a rota uma vez na distribuição e outra vez no recolhimento
das Urnas Eletrônicas. Os veículos devem estar disponíveis a partir de 02/10/2026 a 04/10/2026
para o 1º turno e, havendo 2º turno, nos dias 23 a 25/10/2026.
- 60 VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ (DOIS PARA CADA ROTA) PARA O
TRANSPORTE DE TÉCNICOS E DE MATERIAIS - Os veículos percorrerão a rota de forma
variável e aleatória, durante os dias da prestação dos serviços, a depender da necessidade de
deslocamento entre os locais de votação, sede do TRE e local base da rota. Os veículos devem
estar disponíveis a partir de 03/10/2026 a 04/10/2026 para o 1º turno e, havendo 2º turno, nos
dias 24 e 25/10/2026.
OBS: Exigência de seguro dos veículos, capítulo 8 do Termo de Referência e as características
dos veículos item 4.6 do Termo de Referência.

QUANTIDADE
(TURNO) VALOR DA ROTA

POR TURNO (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

30 ROTAS DA CAPITAL - RIO BRANCO-ACRE
ITEM ESPECIFICAÇÃO

01 ROTA 101 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

02 ROTA 102 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

03 ROTA 103 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

04 ROTA 104 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

05 ROTA 105 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

06 ROTA 106 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

07 ROTA 107 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9507.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8538.htm?origin=instituicao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2022/resolucao-no-23-702-de-9-de-junho-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


08 ROTA 108 -UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ
- 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

09 ROTA 109 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

10 ROTA 110 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

11 ROTA 111 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

12 ROTA 112 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

13 ROTA 113 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

14 ROTA 114 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

15 ROTA 115 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

16 ROTA 116 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

17 ROTA 117 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

18 ROTA 901 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

19 ROTA 902 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

20 ROTA 903 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

21 ROTA 904 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

22 ROTA 905 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

23 ROTA 906 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

24 ROTA 907 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

25 ROTA 908 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

26 ROTA 909 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

27 ROTA 910 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

28 ROTA 911 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

29 ROTA 912 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

30 ROTA 913 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

4. Esta licitação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme previsto no inciso I do art. 48 da Lei Complementar n. 123/2006 (art. 6º do Decreto Federal n. 8.538/2015).
5. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
6. São partes integrantes deste Edital:

1. Anexo I - Termo de Referência;
1. Apêndices 1 do Anexo I - Modelo de Proposta de Preços;
2. Apêndices 2 do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar;

2. Anexo II - Minuta do Contrato;
3. Anexo III - Declaração para fins de cumprimento do disposto na Resolução/CNJ n.º 07/2005 e do inciso XI do artigo 18 da Lei 15.321/2025 (LDO 2026).

2. ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

Data: 02/07/2026
Horário: 10h00 (horário de Brasília)
Local: Portal de Compras Governamentais (www.gov.br/compras/pt-br/)
UASG – 070002 
Fone: (68) 3212-4401 (Geral) e 3212-4446 (pregoeiro(a)

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus

anexos e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP n. 3, de 2018 e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no sistema SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
1. A não observância do disposto, poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

4. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021[A1], para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015
7. Não poderão disputar esta licitação:

1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

1. O​​​ mesmo impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

1. A experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente Edital foi
elaborado com foco no dia a dia da Administração, consignou-se a vedação acima.

10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
11. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
12. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, salvo se comprovar que o respectivo plano de

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005;

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/187
https://sei.tre-ac.jus.br/sei/www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://sei.tre-ac.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=714074&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=229&infra_hash=5befb933ddcc3b1d145426ca953e98d20b2c97f0d91ffc22f81448968833e8df#_msocom_1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


13. Suspensos, temporariamente, de participar de licitações e de contratar com o Tribunal Regional Eleitoral do Acre, nos termos do art. 87, III, da Lei 14.133/21;
14. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na

imprensa oficial ou registrado no SICAF, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
15. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os subitens 3.7.2 e 3.7.3 deste capítulo poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

10. O disposto nos subitens 3.7.2 e 3.7.3 deste capítulo não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

12. A vedação de que trata o subitem 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

13. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da
execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
1. Nos termos no Acórdão 1.211/2021, do Plenário do TCU, será admitida a juntada, no prazo assinalado pelo Pregoeiro, de documentos que apenas venham a atestar condição preexistente à abertura da

sessão pública do certame.
2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4. O Licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
2. No item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que

trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de

distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025,
para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021.

8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3, 4.5 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes

regras:
1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
17. DA EQUALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS SUBSCRITAS POR LICITANTES PESSOAS FÍSICAS.

1. Em razão do ônus financeiro adicional a cargo do TRE/AC, consistente no pagamento da contribuição patronal em quantia correspondente a 20% (vinte por cento) do valor pago a título de remuneração pelos
serviços prestados por contratados pessoas físicas (art. 22, III, da Lei n.º 8.212/1991), deverão os licitantes nessa condição observar que o  o valor ofertado por licitante pessoa física deverá contemplar
obrigatoriamente a parcela correspondente à contribuição patronal que é devida pelo Tribunal, na ordem de 20%.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: número do item; especificação do serviço; quantidade; preço unitário ou desconto (mensal, unitário, etc,

conforme o caso); anual, total do item, quantidade cotada, conforme Anexo I deste Edital - Termo de Referência.
2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.
5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico.
10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
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1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na data, horário e local indicados neste Edital.
2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM.
5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).
9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

10. Para o envio de lances, será adotado o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
3. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

17. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
1. Empresas brasileiras;

18. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
20. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
22. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
23. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de recusa da proposta apresentada.
24. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
2. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
3. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.
4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

1. Contiver vícios insanáveis;
2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.;
3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço estimado definido para a contratação;
4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da pregoeira, que comprove:

1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita da Equipe de Planejamento da contratação.
6. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras (tratando-se de exigência de amostra), cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.
7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

1. Habilitação jurídica:
1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional (art. 6º, VIII, L. 14.133/2021).
2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8. Sociedade cooperativa: Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato bem como os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão
que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; declaração
de regularidade do contribuinte individual - DRSCI para cada um dos cooperados indicados; comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; a
última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.​​​​

9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).

2. Regularidade fiscal e trabalhista:
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, se exigível, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, de acordo com o objeto

pretendido.
3. Qualificação Econômico-Financeira:

1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea
“c”, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deve apresentar, no mesmo ato, a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do art. 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação;
2. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação previstos no edital e

em seus anexos.
4. Qualificação Técnica:

1. A empresa deverá comprovar, mediante apresentação de declaração própria de que possui instrumentos, como força de trabalho, veículos e demais recursos que possibilitem a realização dos serviços
contratados.

2. As cooperativas participantes deverão apresentar:
1. A​​​ relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no inciso XI do art. 4°, inciso I do art. 21 e §§ 2º a 6º do art. 42 da Lei 5.764/1971.
2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; 

6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

5. Outros Documentos

1. Comprovar, mediante a apresentação de declaração para fins de cumprimento do disposto na Resolução/CNJ n.º 07/2005 e do inciso XI do artigo 18 da Lei 15.321/2025 (LDO 2026).
6. As certidões que não possuírem prazo de validade somente serão aceitas se as datas de emissão não excederem a 60 (sessenta) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas.
7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
8. No caso de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº

14.133/2021.
13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
14. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.
15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
16. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é opcional para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena

de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado pelo e-mail: setran@tre-ac.jus.br, de modo que seu agendamento não

coincida com o agendamento de outros licitantes.
2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das

condições e peculiaridades da contratação.
17. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital ou quando a lei expressamente o exigir (IN nº 3/2018, art. 4º, § 1º e art. 6º, § 4º).

18. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (art. 7º, caput, IN nº 3/2018).

19. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado

da solicitação do Pregoeiro.
20. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

21. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.19.1, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para:

1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame;
2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;
4. Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

22. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.
23. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda

ao presente edital.
25. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º

do Decreto nº 8.538/2015).
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.
2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, ressalvados o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021.
4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.
6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10. DA CONSULTA AO CADIN

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/187


1. Após o encerramento da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) fará consulta ao CADIN - Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal, para fins do disposto nos artigos 6º e 6º-A da Lei nº
10.522/2002.

2. Constatada a existência de registro, será concedido à adjudicatária prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do pedido do Pregoeiro, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para a
comprovação da regularização.

3. Persistindo o registro, a sessão pública será reaberta para convocação dos licitantes remanescentes.​
11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, esta será formalizada por instrumento de contrato, conforme item 15.2 do Termo de Referência.
2. O fornecedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir de seu recebimento, para assinar o termo de contrato ou aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.
1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor convocado, desde que:​​​​​

1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.​​​​

3. A Administração poderá encaminhar a Nota de Empenho para aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico.
4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
1. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
2. A contratada reconhece as hipóteses de rescisão previstas na Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

2. Eventual registro da licitante no CADIN impede a contratação, nos termos do art. 6º -A da Lei nº 10.522/2002, incluído pela Lei nº 14.973/2024.
1. O contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação por e mail (os endereços de mail informados na proposta

comercial e/ou cadastrados no Sicaf), sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, a critério da Administração, para a comprovação da regularização.

6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, ou assinar o contrato, ou a receber a Nota de Empenho; a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata de registro de preços.

12. DOS RECURSOS
1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
1. A sessão pública poderá ser reaberta:

1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

1. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade
de quem lhes tenha dado causa.

2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.
3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

15. DAS PENALIDADES
1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que no curso do certame, com dolo ou culpa:

1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;
2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
4. deixar de apresentar amostra;
5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
6. Fraudar a licitação;
7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e
9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei º 12.846/2013.

2. O TRE-AC poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
1. Advertência;
2. Multa;
3. Impedimento de licitar e contratar; e
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

3. Na aplicação das sanções serão considerados:
1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


2. As peculiaridades do caso concreto;
3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e
5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 dias úteis, a contar da comunicação oficial.
1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do item licitado.
2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.3, 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado

5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4 quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, § 5º da Lei nº 14.133/2021.

9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.4,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

12. Cabe pedido de reconsideração, da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do seu recebimento.

13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no

Sicaf.
1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles

comprovadamente enviadas.
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar e/ou apresentar pedido de esclarecimento quanto aos termos deste Edital e seus anexos, devendo apresentar requerimento no prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à
data da abertura do certame.

2. As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio eletrônico, através do email pregoeiro@tre-ac.jus.br, com cópia para slc@tre-ac.jus.br.
3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital se não o fizer no prazo previsto no subitem anterior, não revestindo natureza de recurso as alegações apresentadas por empresa que, tendo aceitado sem objeção o

instrumento convocatório, venha, após julgamento desfavorável, alegar falhas ou irregularidades que o viciariam.
4. As impugnações e pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos no certame.

1. Excepcionalmente, pode ser concedido efeito suspensivo às impugnações e pedidos de esclarecimento, por meio de decisão motivada do agente de contratação, divulgada no Painel de Avisos do Sistema de
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

5. Caberá ao pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, responder às impugnações e aos pedidos de esclarecimento, no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de
recebimento dos requerimentos.

1. As respostas às impugnações e aos pedido de esclarecimento serão divulgadas no Painel de Esclarecimentos e Impugnações do Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), em até 3 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.
7. Caso a resposta à impugnação ou pedido de esclarecimento implique em modificação nos termos do Edital e seus anexos, com alteração das propostas ou documentação dos licitantes, será definida e publicada nova data

para a realização do certame.
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Da sessão pública do Pregão, divulgar-se-á Ata no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
3. No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá ainda admitir a juntada de nova documentação que venha a atestar condição preexistente à abertura da sessão pública do certame (Acórdão 1.211/2021,

do Plenário do TCU) ou sanar erros que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado em ata e acessível a todos.
4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.
6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica plena aceitação das condições estipuladas neste Edital e seus anexos.
7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.
8. As decisões da pregoeira serão consideradas definitivas somente após terem sido homologadas pela autoridade competente do TRE/AC.
9. Todas as referências de tempo no Edital e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
12. Alterações das condições deste Edital, bem como informações adicionais, serão divulgadas nas home pages do Tribunal (www.tre-ac.jus.br) e do site www.gov.br/compras/pt-br/, ficando as licitantes obrigadas a acessá-

las para ciência.
13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.tre-ac.jus.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da Sede do TRE-AC, situado na Alameda Ministro Miguel Ferrante, n. 224 -

Portal da Amazônia - CEP 69915-632, Rio Branco-Acre, nos dias úteis, no horário das 07 às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

 

Maria Verônica da Costa
Diretor(a) Geral do TRE/AC

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS Nº 0830897 / 2025 - PRESI/DG/CPC

 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1. O presente Termo de Referência visa à delimitação da Contratação, dos serviços comuns de transporte, por meio de 30 (trinta) veículos automotores utilitários fechados (baú, van ou furgão), um para cada uma das rotas
constantes dos Anexos I e II, devidamente abastecidos, com motoristas habilitados, necessários à distribuição e ao recolhimento de urnas eletrônicas e demais materiais de mesários das seções eleitorais de Rio Branco,
por ocasião do Primeiro Turno das Eleições 2026 (04/10/2026). De igual forma, as atividades deverão ser contratadas para eventual Segundo Turno (25/10/2026). Os veículos deverão ser disponibilizados conforme
dadas constantes do item 7 deste Termo de Referência, bem como nas quantidades abaixo.

FORNECIMENTO DE VEÍCULOS ABASTECIDOS E COM MOTORISTAS PARA 30 ROTAS
NA CIDADE DE RIO BRANCO - ACRE PARA AS ELEIÇÕES DE 2026, DE ACORDO COM O
ITEM 7 - INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONFORME
ENDEREÇOS CONSTANTES DO ANEXO I DESTE TERMO DE REFERÊNCIA
- 30 VEÍCULOS TIPO FURGÃO (UM PARA CADA ROTA) PARA O TRANSPORTE DE
URNAS - Os veículo percorrerão a rota uma vez na distribuição e outra vez no recolhimento das
Urnas Eletrônicas. Os veículos devem estar disponíveis a partir de 02/10/2026 a 04/10/2026 para o
1º turno e, havendo 2º turno, nos dias 23 a 25/10/2026.
- 60 VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ (DOIS PARA CADA ROTA) PARA O TRANSPORTE
DE TÉCNICOS E DE MATERIAIS - Os veículos percorrerão a rota de forma variável e aleatória,
durante os dias da prestação dos serviços, a depender da necessidade de deslocamento entre os

QUANTIDADE
(TURNO) VALOR DA ROTA

POR TURNO (R$)
VALOR TOTAL

(R$)
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locais de votação, sede do TRE e local base da rota. Os veículos devem estar disponíveis a partir de
03/10/2026 a 04/10/2026 para o 1º turno e, havendo 2º turno, nos dias 24 e 25/10/2026.
30 ROTAS DA CAPITAL - RIO BRANCO-ACRE
ITEM ESPECIFICAÇÃO

01 ROTA 101 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

02 ROTA 102 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

03 ROTA 103 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

04 ROTA 104 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

05 ROTA 105 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

06 ROTA 106 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

07 ROTA 107 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

08 ROTA 108 -UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ
- 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

09 ROTA 109 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

10 ROTA 110 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

11 ROTA 111 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

12 ROTA 112 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

13 ROTA 113 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

14 ROTA 114 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

15 ROTA 115 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

16 ROTA 116 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

17 ROTA 117 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

18 ROTA 901 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

19 ROTA 902 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

20 ROTA 903 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

21 ROTA 904 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

22 ROTA 905 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

23 ROTA 906 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

24 ROTA 907 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

25 ROTA 908 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

26 ROTA 909 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

27 ROTA 910 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

28 ROTA 911 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

29 ROTA 912 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

30 ROTA 913 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU
SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO 2    

2. Semelhantemente, o fornecimento dos serviços comuns de transporte por meio da locação de 60 (sessenta) veículos (dois para cada rota), abastecidos, com motoristas habilitados, necessários ao transporte de técnicos e
materiais na cidade de Rio Branco por ocasião do Primeiro Turno das Eleições 2026 (04/10/2026) e de eventual Segundo Turno (25/10/2026), observadas as especificações deste Termo de Referência.

3. Os serviços serão atendidos da seguinte forma: Serão contratados 30 (trinta) itens, equivalentes às 30 (trinta) rotas existentes. Cada rota será composta por: a) 01 (um) veículo destinado ao transporte de urnas
eletrônicas (baú, van ou furgão) e de b) 02 (dois) veículos de passeio para o transporte de pessoas e de materiais de eleição como notebooks tabletes impressos, cabos e demais materiais. A Proposta fornecida para
cada item deverá abranger a prestação dos serviços com os seus 03 (três) veículos.

4. Dessa forma, a contratação se dará por item. Cada item é equivalente à uma rota e será composto por 03 (três) veículos: (01 (um) veículo destinado ao transporte de urnas eletrônicas - utilitários fechados (baú, van ou
furgão) e, de 02 (dois) veículos de passeio para o transporte de pessoas e de materiais, conforme descrito no item 3 acima.

5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme indicado no Estudo Técnico Preliminar.

6. O prazo de vigência da contratação até 31/12/2026 contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133, de 2021.

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1. Conforme verificado nos últimos anos, a Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) do TRE/AC, bem como os Fóruns Eleitorais da Capital, necessitam de veículo de passeio para dar apoio aos deslocamentos de

servidores e materiais necessários ao serviço, incumbidos das tarefas relativas à instalação/suporte/desinstalação dos sistemas eleitorais, vistorias aos locais de votação, bem como das rotinas de preparação, realização do
Pleito Eleitoral propriamente dito.

2. Nem toda a frota do TRE/AC, nem o quadro de motoristas terceirizados suportariam a realização desse serviço, de maneira que se faz necessária a contratação em questão.

3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
1. A solução é a locação de veículos para suprir a demanda excedente no período eleitoral, especificamente o transporte de urnas para as seções eleitorais da Capital, bem como o transporte de técnicos e materiais de eleição

na véspera e no dia do Pleito.

2. As Zonas Eleitorais, principalmente da Capital, necessitam efetivamente do serviço realizado por meio de furgões para o transporte das urnas para os locais de votação, bem como a STI necessita de 60 veículos para o
transporte de seus técnicos na Capital.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
1. PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL (PLS) DO TRE-AC

1. O art. 5º da Lei n. 14.133/2021 reproduz o Princípio do Desenvolvimento Sustentável.

2. Por sua vez, a Resolução CNJ n. 347/2020 estabelece que os órgãos do Poder Judiciário devem prever critérios de sustentabilidade em suas contratações, tais como: métodos utilizados para avaliação e especificação
de bens, materiais, serviços e obras em função do seu impacto ambiental, social, cultural e econômico, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável – PLS de cada órgão, cuja gestão está
prevista no art. 4º dessa norma.

3. Após consulta ao referido Plano, verificou-se que
1. ( ) há ações e estratégias voltadas ao desenvolvimento sustentável diretamente associadas ao objeto pretendido nesta contratação.

2. ( X ) não há ações e estratégias voltadas ao desenvolvimento sustentável diretamente associadas ao objeto pretendido nesta contratação.

4. Todavia, o art. 21 da Resolução CNJ n. 400/2021 estatui que as aquisições e contratações realizadas pelos órgãos do Poder Judiciário devem observar os critérios de sustentabilidade quanto aos bens, serviços e
obras, inclusive na execução de reformas, na locação, aquisição e manutenção predial de bens imóveis, citando, entre eles, alguns que constam da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 01/2010 que, de igual forma,
também dispõe sobre critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal.

5. Em razão desses normativos, estão sendo exigidos os seguintes requisitos:
1. ( ) sociais



2. ( X ) ambientais, constantes do item deste Termo

3. ( ) econômicos

4. ( ) culturais

5. Atender aos limites de emissão de poluentes definidos pela Etiqueta Nacional de Conservação de Energia, mantida pelo INMETRO.​​​​​

6. Atender aos limites de emissão de ruídos constante da RESOLUÇÃO CONAMA nº 1, de 11 de fevereiro de 1993.

6. QUANTO AOS VEÍCULOS:
1. Veículo - furgão ou baú, com:

1. capacidade para 2 (duas) pessoas (incluindo motorista);

2. perfeito estado de limpeza e conservação;

3. tamanho do compartimento de carga compatível com a quantidade de urnas e materiais a serem transportados;

4. todos os acessórios e itens de segurança obrigatórios exigidos pelas normas brasileiras de trânsito.

5. estrutura interna e externa em perfeitas condições e sem avarias e sem infiltrações

2. Carro Tipo de Passeio - hacth Sedan, veículo com:

1. com, no máximo, 5 (cinco) anos de fabricação;

2. 4 (quatro) portas;

3. capacidade para 5 (cinco) pessoas (incluindo motorista);

4. ar-condicionado;

5. perfeito estado de limpeza e conservação;

6. capacidade mínima de volume do bagageiro de 300 litros

7. todos os acessórios e itens de segurança obrigatórios exigidos pelas normas brasileiras de trânsito.

5. QUANTO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELA CONTRATADA:

1. Os serviços consistem no transporte de urnas eletrônicas, sacolas/pastas plásticas acondicionadas em caixas de papelão e cabinas de votação confeccionadas em papelão etc, bem como de pessoas nos dias e horários
especificados no item 7 INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO;

2. O transporte deve ser feito em veículos tipo baú, van ou furgão, e veículos de passeio tipo hacth ou sedan.

3. As urnas eletrônicas e demais materiais e pessoas serão embarcados nos veículos no estacionamento do imóvel localizado na Alameda Ministro Miguel Ferrante, 303 - Portal da Amazônia, CEP: 69.915-632 - Depósito de
Urnas - Anexo TRE.

4. Os materiais deverão ser entregues e recolhidos, nos dias 04 (1º turno) e 25 (2º turno - caso haja) de outubro de 2026, dos locais de votação de cada rota, constantes dos Anexos I e II e, após recolhidos, transportados para o
endereço acima.

5. Nem sempre os veículos conseguirão fazer o percursos conforme quilometragens constantes dos Anexos I e II, pois pode haver locais de votação fechados no início dos trabalhos ou com filas no final da votação, havendo
necessidade de retorno em alguns locais tanto na entrega quanto no recolhimento das urnas.

6. Importante destacar que a rota de recolhimento NÃO considera a ordem sequencial de entrega das urnas. Começa a partir da sede da rota, local que será definida posteriormente, após vistorias pelas zonas eleitorais e STI, e
possivelmente poderá ter percurso relativamente maior que o percurso de entrega. O gerente da rota indicará os locais em que a votação já foi concluída, por isso poderá ter acréscimo de até 30% na quilometragem da rota
inicialmente planejada, cuja quilometragem consta deste Termo.

7. Sobre a quilometragem informada nos Anexos I e II , é importante destacar que estas não possuem a mesma informações se forem consultadas as rotas utilizando dados do google maps, pois foi verificado que nem todas
estão com a informação compatível com a verificação real que foi realizada com os veículos do TRE;

8. A relação de locais e quantidade de urnas apresentada nas rotas é passível de alterações que virão após o fechamento do cadastro, agregações de seções e vistoria dos locais de votação, podendo haver inclusão, exclusão ou
substituição de locais, inclusive poucos dias antes da eleição.

9. Durante a prestação dos serviços, se forem detectadas situações que impeçam a utilização do veículo a empresa deve substitui-lo no prazo máximo de 02 (duas) horas.

10. Os veículos deverão estar disponíveis e em condições de uso, com tanque cheio, sem qualquer propaganda ou adesivo que remeta à propaganda ou político-partidária, e com motorista habilitado, pneus e demais itens de
segurança em perfeito estado de conservação e segurança, lataria sem infiltração ou outra condição que coloque em risco a integridade dos bens e colaboradores a serem transportados.

11. Na execução dos serviços - distribuição e recolhimento de urnas eletrônicas - o TRE-AC, por meio de seus servidores, acompanhará o veículo que transportará as urnas às seções eleitorais, procedendo à organização das
mesmas;

12. Na distribuição e no recolhimento das urnas eletrônicas, o motorista será sempre acompanhado por servidor do TRE-AC ou pessoa designada, não podendo o motorista se ausentar do veículo em hipótese alguma, a
fim de evitar transtornos;

13. No caso de distribuição o motorista de cada veículo contratado deverá aguardar a instalação das urnas eletrônicas pelos servidores do TRE-AC para, somente então, se deslocar para próximo local de entrega dos materiais;​

14. A quantidade de urnas eletrônicas por ROTA poderá ser reduzida ou acrescida em até 25% (vinte e cinco por cento), devendo tal alteração ser aceita pelo licitante vencedor da rota sem custo adicional ou a
reduzir.

15. Cada veículo designado para o transporte de urnas deverá ter disponibilidade para um passageiro a ser designado pelo contratante, o qual acompanhará a distribuição e o recolhimento do material.

16. A quantidade de quilômetros e de locais de votação (locais onde serão entregues as Urnas Eletrônicas e de onde estas serão recolhidas, juntamente com os materiais de eleição) da rota poderá ser reduzida ou
acrescida em até 30% (trinta por cento), devendo tal alteração ser aceita pelo licitante vencedor da rota sem custo adicional ou a reduzir.

17. Em virtude de alteração de locais de votação, a quantidade de quilômetros por ROTA poderá ser reduzida ou acrescida em até 30% (trinta por cento), devendo tal alteração ser aceita pelo licitante vencedor
da rota sem custo adicional.

18. Quanto ao transporte de urnas, cada ITEM deverá ser atendido por um único veículo automotor com tamanho e capacidade compatível com a quantidade de urnas e/ou materiais a serem transportados. Não será aceito
veículo com dimensões exageradamente superior à quantidade de urnas a serem transportadas.

19. Caso o licitante pretenda concorrer a mais de um item, deverá dispor do quantitativo de veículos necessários à realização dos serviços, visto que estes serão executados simultaneamente;

20. Os serviços correspondentes aos trabalhos relacionados com Segundo Turno das Eleições de 2026 somente serão contratados se houver esta condição na cidade de Rio Branco.

21. Não dispondo o TRE-AC dos meios e recursos necessários à consecução dos serviços ora em comento pelo regime de execução direta, faz-se mister proceder à sua contratação com terceiros, que serão selecionados
mediante procedimento licitatório;

22. Ressalte-se que O Tribunal Regional Eleitoral do Acre não possui veículos suficientes para atender a suas demandas de transporte, relativas aos trabalhos que se exigirão em decorrência do Pleito 2026, bem como não há
pessoal para a condução dos veículos de que se necessita acrescer, sendo necessária, portanto, a contratação destes serviços, neste caso específico, para a véspera e dia das eleições de 2026.

6. ESTIMATIVA DE ITENS A SEREM CONTRATADOS

Conforme quadro constante do item 1.1 deste Termo de Referência.
 

7. INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DO OBJETO

I - DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE URNAS

1. As urnas eletrônicas deverão ser carregadas pelas duas abas laterais de cada caixa, tarefa esta a cargo do pessoal fornecido pelo contratante, uma a uma, com empilhamento máximo de dez caixas, com amarração destas
nos veículos por meio de cordas, evitando-se quedas eventuais no transporte;

1. ​As dimensões aproximadas de cada Urna Eletrônica são: Altura: 30 centímetros, comprimento: 42 centímetros, largura: 43 centímetros, com peso de 8,7 quilogramas.

2. As urnas eletrônicas não poderão sofrer inclinação no transporte, devendo ser conduzidas sempre na posição horizontal, conforme especificação contida na caixa da urna eletrônica;

3. Apenas as cabinas de votação poderão ser colocadas em cima das caixas das urnas, sendo vedada a colocação de qualquer outro tipo de material;

4. O embarque/desembarque das urnas e material será atribuição de equipe fornecida pelo TRE-AC.
1. DOS DIAS E HORÁRIOS:

1. Os veículos e motoristas deverão estar disponíveis no imóvel descrito no item 5.3, abastecidos (com tanque cheio), pontualmente nas datas a seguir informadas:
1. PRIMEIRO TURNO:

1. EMBARQUE DAS URNAS NOS VEÍCULOS:

Dia: 02.10.2026 (sexta-feira);

Início dos trabalhos: 13h00 - os veículos deverão pernoitar no pátio do imóvel descrito no item 5.3, no dia 02.10.2026, após o embarque das urnas;

2. DISTRIBUIÇÃO DAS URNAS NAS SEÇÕES ELEITORAIS:

Dia: 03.10.2026 (sábado);

Início dos trabalhos: 12h00, os veículos já estarão disponíveis no pátio da Sede do TRE do Acre;

Término: estima-se que os trabalhos sejam concluídos até às 21h00, todavia, os serviços deverão ser prestados até o término da montagem de todas as seções da
rota respectiva.



3. ​​​RECOLHIMENTO DAS URNAS NAS SEÇÕES ELEITORAIS:

Dia: 04/10/2026 (domingo, dias das Eleições);

Início dos trabalhos: Todos os veículos e motoristas deverão se apresentar, ao gerente da Rota específica, em um de seus locais de votação, 01 (uma) horas antes
do horário estipulado para o término da votação (a constar do contrato a ser firmado) para as orientações referentes ao início do recolhimento das Urnas e
demais materiais da Rota e transporte destes para o imóvel descrito no item 5.3;

Término: Estima-se que o recolhimento das Urnas seja concluído até às 20h00. Todavia, os serviços deverão ser prestados até que todas as Urnas da Rota
respectiva tenham sido efetivamente recolhidas e descarregadas no imóvel descrito no item 5.3. A quantidade de Urnas a serem recolhidas pode ser diferente da
quantidade de Urnas distribuídas na mesma Rota​.

2. SEGUNDO TURNO, SE HOUVER:
1. ​​ EMBARQUE DAS URNAS:

Dia 23/10/2026 (sexta-feira);

Início: a partir das 13h00; os veículos deverão pernoitar no pátio do imóvel descrito no item 5.3, após o embarque das urnas;

Término: estima-se que os trabalhos sejam concluídos até as 21h00, todavia, os serviços deverão ser prestados até o término da montagem de todas as seções eleitorais da rota
respectiva.

 

2. ​DISTRIBUIÇÃO DAS URNAS NAS SEÇÕES ELEITORAIS:

Dia: 24/10/2026 (sábado);

Início: a partir das 12h00, os veículos já estarão disponíveis no pátio do imóvel descrito no item 5.3;

Término: estima-se que os trabalhos sejam concluídos até as 21h00, todavia, os serviços deverão ser prestados até o término da montagem de todas as seções eleitorais da rota
respectiva e descarregadas no imóvel descrito no item 5.3. A quantidade de urnas a serem recolhidas pode ser diferente da quantidade de urnas distribuídas na mesma rota.

 

3. RECOLHIMENTO DAS URNAS NAS SEÇÕES ELEITORAIS:

Dia: 25/10/2026 (domingo, dias das Eleições);

Início dos trabalhos: Todos os veículos e motoristas deverão se apresentar, ao gerente da Rota específica, em um de seus locais de votação, 01 (uma) horas antes do horário
estipulado para o término da votação (a constar do contrato a ser firmado) para as orientações referentes ao início do recolhimento das Urnas e demais materiais da Rota;

Término: Estima-se que o recolhimento das Urnas seja concluído até às 20h00. Todavia, os serviços deverão ser prestados até que todas as Urnas da Rota respectiva tenham sido
efetivamente recolhidas e descarregadas no imóvel descrito no item 5.3. A quantidade de Urnas a ser recolhidas pode ser diferente da quantidade de Urnas distribuídas na mesma
Rota e transporte destes para o imóvel descrito no item 5.3​.

 

II- DOS VEÍCULOS DE PASSEIO - 1º TURNO:

Dia 03/10/2026 (sábado, véspera das eleições - 1º Turno): Os motoristas deverão se apresentar às 12h00 ao gerente da rota específica para a qual for designado, que organizará como será realizado o trabalho de
acompanhamento da distribuição das urnas e montagem das seções (a partir das 13h00). O encerramento dos trabalhos ocorrerá após a finalização da referida atividade, cuja horário previsto para conclusão estima-se que
seja por volta das 19h00, mas que pode se estender até às 21h00. A liberação dos motoristas das rotas será feita pelo gerente da respectiva rota, que combinará como se dará a reapresentação para o início dos trabalhos no
dia seguinte.
 
Dia 04/10/2026 (DOMINGO, dia das eleições - 1º Turno): Os motoristas deverão estar disponíveis a partir das 04h00 e deverão se dirigir ao local combinado com o gerente da rota para o qual for designado e realizar
as tarefas de condução que lhe forem por ele determinadas. O encerramento dos trabalhos ocorrerá com o acompanhamento da atividade de recolhimento das urnas e materiais da eleição, ao final da votação (a partir das
15h00), e apuração do resultado, sendo necessário se dirigir à sede do TRE ou Depósito de Urnas para finalmente ser dispensado pelo gerente da rota específica para o qual for designado (o que estima-se que deva
ocorrer por volta das 18h00, mas que pode se estender até às 20h00).

 

III- DOS VEÍCULOS DE PASSEIO - 2º TURNO, SE HOUVER:

Dia 24/10/2026 (sábado, véspera das eleições - 2º Turno): Os motoristas deverão se apresentar às 12h00 ao gerente da rota específica para a qual for designado, que organizará como será realizado o trabalho de
acompanhamento da distribuição das urnas e montagem das seções (a partir das 13h00). O encerramento dos trabalhos ocorrerá após a finalização da referida atividade, cuja horário previsto para conclusão estima-se que
seja por volta das 19h00, mas que pode se estender até às 21h00. A liberação dos motoristas das rotas será feita pelo gerente da respectiva rota, que combinará como se dará a reapresentação para o início dos trabalhos no
dia seguinte.
 
Dia 25/10/2026 (DOMINGO, dia das eleições - 2º Turno): Os motoristas deverão estar disponíveis a partir das 04h00 e deverão se dirigir ao local combinado com o gerente da rota para o qual for designado e realizar
as tarefas de condução que lhe forem por ele determinadas. O encerramento dos trabalhos ocorrerá com o acompanhamento da atividade de recolhimento das urnas e materiais da eleição, ao final da votação (a partir das
15h00), e apuração do resultado, sendo necessário se dirigir à sede do TRE ou Depósito de Urnas para finalmente ser dispensado pelo gerente da rota específica para o qual for designado (o que estima-se que deva
ocorrer por volta das 18h00, mas que pode se estender até às 20h00).

8. SEGURO DOS VEÍCULOS
1. A CONTRATADA deverá comprovar, mediante apresentação de apólice, que possui seguro total para os veículos que pretende disponibilizar para a prestação dos serviços.

2. O seguro total, sem prejuízo dos benefícios da cobertura “compreensiva”, deverá contemplar, também, os seguintes adicionais:

3. Cobertura de Acidentes Pessoais de Passageiros (APP):

4. pelo menos R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por passageiro: em caso de morte, invalidez permanente total ou parcial e despesas médicas;

5. pelo menos R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por passageiro: em caso de danos corporais e/ou materiais causados a passageiros.

6. Cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (CRF-V), para reembolso que o segurado seja obrigado a pagar, judicial ou extrajudicialmente, por ter provocado prejuízos corporais ou materiais a terceiros:

7. Danos Materiais: R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

8. Danos Morais: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

9. As coberturas de seguro ora descritas, que se revestem de caráter obrigatório como pré-requisito à adjudicação, deverá ser comprovada mediante juntada da apólice do seguro, sob pena de rescisão unilateral;

10. Se, por alguma razão, na ocorrência de acidente ou sinistro, não houver cobertura de seguro ou serem insuficientes os seguros contratados, a empresa CONTRATADA arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais
sinistros, como se segurada fosse.

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

10. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

11. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
1. O abastecimento dos veículos será por conta do Contratado;

2. Os veículos deverão estar higienizados ao chegar na Sede do TRE do Acre para a execução do serviço.

3. A proposta de preços deverá ser apresentada com quantidades, preço unitário e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na execução dos
serviços.

4. Todos os veículos contarão com motoristas próprios a cargo da CONTRATADA e terão quilometragem livre;

5. Os veículos serão conduzidos somente pelos motoristas da Empresa CONTRATADA.

12. DA ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

13. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

1. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto.

2. Relatar, por escrito, com a devida comprovação, as eventuais irregularidades na execução dos serviços;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


3. Exigir e conferir todos os documentos listados nas obrigações prévias da contratada, manifestando-se por sua regularidade ou notificar a contratada para que os apresente em prazo razoável, sob pena de não celebrar o
contato, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais e editalícias;

4. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidas neste TR e no contrato;

5. Reunir-se com a contratada, sempre que solicitado ou quando julgar necessário para definir detalhes ou esclarecer aspectos relacionados à execução dos serviços;

6. Assegurar, quando exigível, o acesso dos empregados da contratada, quando devidamente identificados, aos locais em que devam executar suas tarefas;

7. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas de parte desta;

8. Notificar a contratada para, no prazo máximo concedido, contados do recebimento da notificação, cumprir obrigações relacionadas aos aspectos em desacordo com as regras do contrato, alertando sobre as sanções que
poderão ser aplicadas nas hipóteses de descumprimentos injustificados;

9. Rejeitar, através do fiscal contrato, a execução dos serviços em desacordo com as obrigações estabelecidas no contrato e fixar prazo para a correta execução do objeto;

10. Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas aplicadas ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública.

11. O Servidor-usuário deverá se recusar à utilização, caso o veículo esteja sem o dispositivo de identificação para o serviço e comunicar o fato ao fiscal do contrato. A tarefa de identificação do veículo é de responsabilidade
do contratante.

 

14. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
1. Cumprir fielmente os termos as condições deste termo e do edital licitatório, de modo a que os serviços se realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade;
2. Disponibilizar, para a execução dos serviços, veículos em condições adequadas de uso, observando as condições do percurso da rota, arcando com toda e qualquer despesa com conservação e manutenção;
3. Apresentar ao TRE-AC, no dia 19 de setembro de 2026, mediante agendamento e para fins de vistoria prévia, os veículos destacados para cada uma das rotas;
4. Apresentar veículos licenciados em conformidade com o Código Nacional de Trânsito;
5. Operar os veículos por meio de motoristas devidamente habilitados;
6. Apresentar os veículos abastecidos, com motoristas habilitados, nos locais e horários pré-estabelecidos;
7. Percorrer integralmente o itinerário para transporte e recolhimento das urnas eletrônicas de transporte de pessoas;
8. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Representante da Administração do TRE-AC, quanto à execução dos serviços a serem contratados;
9. Manter, durante toda a execução do Contrato, as mesmas condições exigidas para habilitação e qualificação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

10. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados ou por eles
causados a terceiros no desempenho e nos horários da prestação dos serviços;

11. Não subcontratar a execução dos serviços, sem prévia anuência do TRE-AC.
12. Apresentar veículo livre de adesivos ou logomarcas político-partidárias;
13. Apresentar veículo livre de infiltrações ou outras avarias;
14. Apresentar veículo com pneus em condições de rodagem;
15. Apresentar veículo com todas as portas e fechaduras em totais condições de uso e em perfeito funcionamento;
16. Apresentar veículo em tamanho compatível com a quantidade de Urnas Eletrônicas existente na rota para a qual foi vencedor, não sendo aceito o fornecimento de caminhões considerados excessivamente grandes pela

fiscalização dos serviços;​
17. substituir, no prazo máximo de 02 (duas) horas, o veículo que apresente defeito que impossibilite a continuidade da execução dos serviços, seja no decorrer da rota ou mesmo no período que antecede a distribuição e o

recolhimento dos materiais e, ainda, defeito identificado no momento da vistoria veicular.
18. apresentar todos os motoristas para a realização de reunião de instruções na sexta-feira ou no sábado antes da eleição, (dia 2 ou 3 de outubro de 2026 e no dia 23 ou 24 de outubro de 2026, em caso de existência de

segundo turno) a ser realizada no endereço da Sede do TRE do Acre, em horário a constar do contrato que será firmado entre as partes.
19. Apresentar seguro com cobertura contra danos morais e materiais ao TRE, seus colaboradores e servidores, bem como contra danos morais e materiais causados a terceiros durante a execução dos serviços ora em

contratação.

15. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

2. Na forma do art. 95 da Lei n. 14.133/2021, será firmado termo de contrato.

3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

5. O fiscal técnico do contrato, quando houver, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7. O gestor do contrato - ou a equipe de gestão - coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n. 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto n. 11.246, de 2022, art. 21, X).

16. DA LIQUIDAÇÃO

1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I - o prazo de validade;

II - a data da emissão;

III - os dados do contrato e do órgão contratante;

IV - o período respectivo de execução do contrato;

V - o valor a pagar; e

VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

17. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

1. O pagamento somente será realizado mediante apresentação de nota fiscal em nome da CONTRATADA, a qual tenha sido expedida dentro do seu prazo de validade.

2. À nota fiscal ou fatura deverão ser anexados os seguintes documentos-comprovantes:

1. Certidões que comprovem a regularidade fiscal da CONTRATADA perante o INSS, o FGTS e à Fazenda Nacional;

2. Declaração de optante do SIMPLES, conforme o caso.

3. Se houver aplicação de penalidade de multa à CONTRATADA, a quantia correspondente poderá, a critério do CONTRATANTE, ser descontada de eventual valor que lhe for devido.



4. Por ocasião dos pagamentos, será verificada a regularidade fiscal da CONTRATADA.

5. A falta de tal regularidade caracteriza inexecução parcial do contrato, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas neste instrumento contratual.

6. A retenção ou glosa no pagamento à CONTRATADA, sem prejuízo das sanções cabíveis, ocorrerá quando esta deixar de cumprir cláusulas contratuais que exijam essa medida.

7. As notas fiscais apresentadas em desacordo com o estabelecido neste instrumento convocatório serão devolvidas à CONTRATADA, não correndo, neste caso, o prazo estipulado no item 17.10, que somente será contado a
partir da completa regularização.

8. Nos termos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e IN SRF nº 480/2004, será feita retenção das espécies tributárias passíveis de retenção na fonte: Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL, Contribuição
para a Seguridade Social – COFINS, Contribuição para o PIS e Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ.

9. Não haverá a retenção prevista no subitem anterior se a CONTRATADA for optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, ou encontrar-se isenta,
nos termos das normas de regência, decisão judicial etc. Nesses casos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos comprobatórios da isenção.

10. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

1 . O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

11. Pelos eventuais atrasos dos pagamentos, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a data que o pagamento deveria
ter ocorrido e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

12. A compensação financeira será incluída em fatura/nota fiscal emitida posteriormente à ocorrência.

13. O pagamento será realizado mediante ordem bancária ou por OBPIX, por meio do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal/fatura, após o
recebimento definitivo dos bens ou dos serviços atestados pelo fiscal e autorizado pelo gestor do contrato, aplicadas as retenções legais, inclusive quanto à legislação municipal do imposto sobre serviços.

14. Para o pagamento por meio de OBPIX serão aceitas chaves PIX nos formatos CPF/CNPJ, email, número de celular ou chave aleatória.

15. Poderá ainda o pagamento via OBPIX utilizar apenas o domicílio bancário (banco, agência e nº de conta), desde que haja chave PIX cadastrada para o domicílio bancário, exigindo-se, contudo, que a contratada informe
tratar-se de conta corrente ou conta poupança.

16. O pagamento via OBPIX não será realizado caso apresentado apenas imagem de QR-Code.

17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

18. DA CESSÃO DE CRÉDITO

1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as
regras deste presente tópico. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.val

2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

19. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR​​​​​​
1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço do item (rota).
2. Para a formulação de lances, deverá ser adotado o modo de disputa aberto e fechado.
3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.
4. Exclusividade na participação de microempresas e empresas de pequeno porte no certame (art. 4º, da Lei n. 14.133/2021).

20. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:
1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional (art. 6º, VIII, L. 14.133/2021).
2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor;
4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do
art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021

10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17
a 19 e 165).

21. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, se exigível, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, de acordo com o objeto pretendido.

22. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
1. A empresa deverá comprovar, mediante apresentação de declaração própria de que possui instrumentos, como força de trabalho, veículos e demais recursos que possibilitem a realização dos serviços contratados.

2. Em caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

3. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

4. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

5. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42


6. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

7. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

24. DO ÍNDICE DE REAJUSTE DO VALOR CONTRATADO
1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da apresentação da proposta comercial.

2. Na ocorrência excepcional de prorrogação contratual, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante da variação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPAC;

3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, em casos de outras excepcionais prorrogações contratuais, o interregno mínimo de um ano será contado da data de início dos efeitos financeiros do início último reajuste
ocorrido.

4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). Na ocorrência dessa hipótese, fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente.

5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

25. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
2. Os gastos resultantes desta contratação são estimados e estão estritamente condicionados à disponibilidade orçamentária.

 

AÇÃO: 10.14101.02.061.0033.4269.0001

PTRES: 167864

Planos internos:
UEL TRANSP1
UEL TRANSP2

Despesa agregada: 33.90.39.74

Valor de referência para a presente contratação:  

 

26. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS
1. SANÇÕES: Na ocorrência das infrações administrativas descritas adiante, poderão ser aplicadas as sanções previstas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021, na forma seguinte:

1. Advertência: pelo cometimento da infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

2. Multa: de 5,0% (cinco inteiros por cento) a 30% (trinta inteiros por cento), de acordo com a gravidade da conduta, do valor do contrato celebrado ou da obrigação inadimplida, aplicada ao responsável por
qualquer das seguintes infrações administrativas:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

II - dar causa à inexecução total do contrato;

III - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

IV - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

V - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

3. Impedimento de licitar e contratar: quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, por qualquer das seguintes infrações administrativas:

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

II - praticar ato fraudulento na execução do contrato.

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

4. Declaração de inidoneidade: será aplicada quando justificada a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 26.1.3 desta seção e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, por qualquer das seguintes infrações administrativas:

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

II - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

IV - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

2. O procedimento e demais critérios para aplicação das sanções estabelecidas no item 26.1 desta seção observarão as normas gerais da Lei n. 14.133/2021 e, ainda, aqueles estabelecidas em regulamento por este Tribunal.

3. Para efeito de aplicação de multas, serão atribuídos graus às infrações cometidas, conforme tabelas abaixo:

Grau % do custo fixo sobre o valor total do
Contrato

1 Advertência

2 1% sobre o valor total do contrato

3 2% sobre o valor total do contrato

4 3% sobre o valor total do contrato

 

Ordem Descrição Grau

1 Apresentar o veículo com atraso de mais de 30 (trinta) minutos em relação ao horário estipulado para o
início dos serviços 2

2 Apresentar o veículo para o serviço em precário estado de limpeza ou conservação 2

3 Deixar de disponibilizar os veículos nas quantidades necessárias para cumprimento da avença 4

4 Deixar de substituir, dentro do prazo de 02 (duas) horas, os veículos que apresentem defeito ou qualquer
outra causa que impossibilite seu uso 3

5

Deixar de entregar ao Gestor do Contrato, quando solicitado, cópias autenticadas da documentação do
motorista, nas quais, Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação e CPF,
endereço, n. de telefone, devendo ser atualizados em casos de substituições, dando-se igualmente prévio
conhecimento das alterações porventura advindas

1

6 Deixar de apresentar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, no caso de substituição de veículo ou
motorista, os seguintes documentos: cópias autenticadas da documentação do motorista, nas quais, Carteira

1

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


de Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação e CPF, endereço, n. de telefone

7 Deixar de manter no veículo itens e equipamentos de segurança obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN 2

8 Deixar de prover o motorista com numerário suficiente para atendimento da missão programada, que do
fato resulte prejuízo ao serviço 2

9 Deixar o motorista da CONTRATADA de portar documentação própria e do veículo. 3

10 Disponibilizar motorista que possua Carteira Nacional de Habilitação em desacordo com a categoria do
veículo conduzido ou impossibilitado de conduzi-lo 4

11 Atrasar pagamento de apólice de seguro e/ou pagamentos de regularização do veículo junto aos órgãos de
trânsito 3

12 Atrasar em mais de 10 (dez) dias, os pagamentos e/ou honorários e compensações financeiras aos
condutores de veículos recrutados para a execução dos serviços 4

 

4. Também será considerada a inexecução parcial se a empresa enquadrar em pelo menos 1 (uma) das situações abaixo:

Situação Grau da
infração

Quantidade de
Infrações

1 2 10

2 3 8

3 4 6

 

5. A multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com as demais modalidades de sanções.

6. Na aplicação das sanções, deverão ser consideradas a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes para os serviços e para os usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as
circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência.

7. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos da legislação em vigor.

8. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, sem prejuízo das multas previstas neste TR e das demais cominações legais.

9. O valor da multa será descontado dos pagamentos a ser efetuados ao CONTRATADO.

1. Caso não seja possível, ficará o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

10. Esgotados os meios administrativos para cobrança, será solicitada a inscrição do débito na Dívida Ativa.

 

ANEXO I - Locais de Distribuição e Recolhimento - 1ª Zona Eleitoral

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

ANEXO II - Locais de Distribuição e Recolhimento - 9ª Zona Eleitoral



 

 





 

 



 





 



 

Responsável
Equipe de Planejamento da Contratação

Despacho nº 0773320 / 2025 - PRESI/DG/SAOF/GASAOF (0773320)
Orfeu Bento Assem

Integrante
Danilo Monteiro de Barros

Integrante
Antônio Teixeira Junior

Integrante
 

 

Apêndice 1 do Anexo I - Modelo de Proposta de Preços

 

 

Ao
Tribunal Regional Eleitoral do Acre (UASG 70002)
PROPOSTA COMERCIAL
 

A presente proposta tem como objeto a prestação de serviços de transporte, de acordo com as condições e especificações constantes no
Termo de Referência que integra para todos os efeitos o Edital do Pregão Eletrônico nº 900/2025, conforme segue:

 
FORNECIMENTO DE VEÍCULOS ABASTECIDOS E COM MOTORISTAS PARA 30 ROTAS NA CIDADE DE RIO
BRANCO - ACRE PARA AS ELEIÇÕES DE 2026, DE ACORDO COM O ITEM 7 - INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS E CONFORME ENDEREÇOS CONSTANTES DO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA.

 

30 VEÍCULOS TIPO FURGÃO (UM PARA CADA ROTA) PARA O TRANSPORTE DE URNAS

- Os veículo percorrerão a rota uma vez na distribuição e outra vez no recolhimento das Urnas Eletrônicas.
- Os veículos devem estar disponíveis a partir de 02/10/2026 a 04/10/2026 para o 1º turno e, havendo 2º turno, nos dias 23 a
25/10/2026.

 

60 VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ (DOIS PARA CADA ROTA) PARA O TRANSPORTE DE TÉCNICOS E DE
MATERIAIS

- Os veículos percorrerão a rota de forma variável e aleatória, durante os dias da prestação dos serviços, a depender da
necessidade de deslocamento entre os locais de votação, sede do TRE e local base da rota.
- Os veículos devem estar disponíveis a partir de 03/10/2026 a 04/10/2026 para o 1º turno e, havendo 2º turno, nos dias 24 e
25/10/2026.
 

30 ROTAS DA CAPITAL - RIO BRANCO-ACRE (ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA)

 

FORNECIMENTO DE VEÍCULOS ABASTECIDOS E COM MOTORISTAS PARA 30 ROTAS NA CIDADE DE RIO
BRANCO - ACRE PARA AS ELEIÇÕES DE 2026, DE ACORDO COM O ITEM 7 - INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS E CONFORME ENDEREÇOS CONSTANTES DO ANEXO I DESTE TERMO DE REFERÊNCIA
- 30 VEÍCULOS TIPO FURGÃO (UM PARA CADA ROTA) PARA O TRANSPORTE DE URNAS - Os veículo percorrerão a
rota uma vez na distribuição e outra vez no recolhimento das Urnas Eletrônicas. Os veículos devem estar disponíveis a partir de
02/10/2026 a 04/10/2026 para o 1º turno e, havendo 2º turno, nos dias 23 a 25/10/2026.
- 60 VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ (DOIS PARA CADA ROTA) PARA O TRANSPORTE DE TÉCNICOS E DE
MATERIAIS - Os veículos percorrerão a rota de forma variável e aleatória, durante os dias da prestação dos serviços, a
depender da necessidade de deslocamento entre os locais de votação, sede do TRE e local base da rota. Os veículos devem estar
disponíveis a partir de 03/10/2026 a 04/10/2026 para o 1º turno e, havendo 2º turno, nos dias 24 e 25/10/2026.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID DE
MEDIDA QUANT P.

UNIT. P. TOTAL

01 ROTA 101 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

02
ROTA 102 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º
TURNO

Turno da Eleição 02    

03
ROTA 103 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º
TURNO

Turno da Eleição 02    



Ao
Tribunal Regional Eleitoral do Acre (UASG 70002)
PROPOSTA COMERCIAL
 

04 ROTA 104 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

05 ROTA 105 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

06 ROTA 106 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

07 ROTA 107 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

08 ROTA 108 -UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

09 ROTA 109 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

10 ROTA 110 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

11 ROTA 111 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

12 ROTA 112 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

13 ROTA 113 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

14 ROTA 114 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

15 ROTA 115 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

16 ROTA 116 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

17 ROTA 117 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

18 ROTA 901 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

19 ROTA 902 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

20 ROTA 903 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

21 ROTA 904 -UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

22 ROTA 905 -UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

23 ROTA 906 -UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

24 ROTA 907 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

25 ROTA 908 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

26 ROTA 909 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

27 ROTA 910 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

28 ROTA 911 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

29 ROTA 912 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

30 ROTA 913 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS
TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$
a) valor global proposto para os serviços: _________________________________(por extenso).
b) validade da proposta: 180 dias.
d) concordamos com todas as exigências da presente dispensa eletrônica.
e) declaramos que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços e que tomamos conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da dispensa eletrônica.
NOME DA EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONE / FAX / E-MAIL:
BANCO/ AGÊNCIA / CONTA CORRENTE:
LOCAL/DATA:
Nome completo e assinatura do representante legal

 

Apêndice 2 do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO Nº 0865712 / 2026 - PRESI/DG/SAOF/COSEG/SETRAN

 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE SOLICITANTE E DEMANDANTE
Unidade solicitante: Seção de Transportes
Unidade demandante: Seção de Transportes

 

2. OBJETO A SER CONTRATADO



Contratação dos serviços comuns de transporte, por meio de 30 (trinta) veículos automotores utilitários fechados
(baú, van ou furgão), devidamente abastecidos, com motoristas habilitados, necessários à distribuição e ao
recolhimento de urnas eletrônicas e demais materiais de mesários das seções eleitorais de Rio Branco, por ocasião do
Primeiro Turno das Eleições 2026 (04/10/2026). De igual forma, os mesmos serviços deverão ser contratadas para
eventual Segundo Turno (25/10/2026).
Semelhantemente, o fornecimento dos serviços comuns de transporte por meio da locação de 60 (sessenta) veículos
(dois para cada rota), abastecidos, com motoristas habilitados, necessários ao transporte de técnicos e materiais na
cidade de Rio Branco por ocasião do Primeiro Turno das Eleições 2026 (04/10/2026) e de eventual Segundo Turno
(25/10/2026), observadas as especificações deste Termo de Referência.

Objeto de qualidade comum, de acordo com o art. 3º, inc I, alínea e, item III da Instrução Normativa TRE-AC n.
72/2024 0646975.

A contratação será processada por meio de sistema de registro de preços?
( ) Sim, de acordo com a análise das soluções apontadas no item 9 deste ETP.
( x) Não.
Critério de Julgamento: O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as
exigências contidas no Edital do Pregão e seus Anexos, quanto às especificações do objeto.
 
Indicação limitada a unidades de contratação sem indicação do total a ser adquirido?
 
( x ) Não

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1. Em virtude de alteração de locais de votação, a quantidade de quilômetros por ROTA poderá ser reduzida
ou acrescida em até 30% (trinta por cento), devendo tal alteração ser aceita pelo licitante vencedor da rota sem
custo adicional.
2. Quanto ao transporte de urnas, cada ITEM deverá ser atendido por um único veículo automotor com tamanho e
capacidade compatível com a quantidade de urnas e/ou materiais a serem transportados. Não será aceito veículo com
dimensões exageradamente superior à quantidade de urnas a serem transportadas.
3. Caso o licitante pretenda concorrer a mais de um item, deverá dispor do quantitativo de veículos necessários à
realização dos serviços, visto que estes serão executados simultaneamente;
4. Os serviços correspondentes aos trabalhos relacionados com Segundo Turno das Eleições de 2026 somente serão
contratados se houver esta condição na cidade de Rio Branco.
5. Não dispondo o TRE-AC dos meios e recursos necessários à consecução dos serviços ora em comento pelo regime
de execução direta, faz-se mister proceder à sua contratação com terceiros, que serão selecionados mediante
procedimento licitatório;
6. Ressalte-se que O Tribunal Regional Eleitoral do Acre não possui veículos suficientes para atender a suas
demandas de transporte, relativas aos trabalhos que se exigirão em decorrência do Pleito 2026, bem como não há
pessoal para a condução dos veículos de que se necessita acrescer, sendo necessária, portanto, a contratação destes
serviços, neste caso específico, para a véspera e dia das eleições de 2026.
7. Conforme verificado nos últimos anos, a Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) do TRE/AC, bem como os
Fóruns Eleitorais da Capital, necessitam de veículo de passeio para dar apoio aos deslocamentos de servidores e
materiais necessários ao serviço, incumbidos das tarefas relativas à instalação/suporte/desinstalação dos sistemas
eleitorais, vistorias aos locais de votação, bem como das rotinas de preparação, realização do Pleito Eleitoral
propriamente dito.
8. Nem toda a frota do TRE/AC, nem o quadro de motoristas terceirizados suportariam a realização desse serviço, de
maneira que se faz necessária a contratação em questão.
9. Registra-se que, atualmente, esta Unidade conta com apenas dois servidores, se fazendo necessário, pelo menos, a
requisição temporária de um ou dois servidores ou colaboradores para auxiliar nas atividades de fiscalização,
gerenciamento e logística relacionadas com a execução contratual, a fim de se evitar falhas na prestação dos serviços,
mesmo porque os serviços serão realizados na semana mais crítica de acúmulo de tarefas, não só na Unidade
demandante, como em quase todas as outras.
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

4. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO TRIBUNAL:
SIM
Agilidade e Produtividade na Prestação Jurisdicional

 

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA

A demanda está prevista no Plano de Contratações Anual?
( X ) Sim: identificação e evento da demanda no PCA:
 
A presente proposta de contratação tem previsão na Proposta Orçamentária de 2026. Evento 0767568, item 92, para o
caso do transporte de urnas e item 93para a locação dos veículos sedans.

 

6. INFORMAÇÕES SOBRE CONTRATAÇÕES

I - Valor da contratação em exercícios anteriores:
1. Contrato n. 26/2024 0700405, no valor de R$ 384.080,00 (trezentos e oitenta e quatro mil oitenta reais). . Foram
fornecidos os serviços relativos a 21 rotas (dois turnos).
 
2. Contrato n. 27/2024 0700407, no valor de R$ 50.800,00 (cinquenta mil e oitocentos reais). Foram fornecidos os
serviços relativos a 03 rotas (dois turnos).
 
3. Contrato n. 28/2024 0700408, no valor de R$ R$ 111.600,00 (cento e onze mil e seiscentos reais). Foram
fornecidos os serviços relativos a 06 rotas (dois turnos).
 
Espera-se que novas empresas com capacidade técnica também venham a participar da licitação para entrega das
urnas 2026, aumentando a disputa e diminuindo o valor licitado.

 
II - Informação sobre contratações correlatas e/ou interdependentes que deverão ser realizadas em função desta:

SMJ, não há, no momento, informações sobre contratações correlatas com impacto na presente.

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
NECESSIDADES REQUISITOS JUSTIFICATIVA
Negócio Os benefícios diretos pretendidos com a presente contratação

envolvem o maior atendimento aos princípios da
economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros, inclusive com
o fomento da atividade econômica local:
1. Antes de iniciado o roteiro respectivo, o veículo será
devidamente identificado com tarja ou adesivo, fornecido
pelo TRE AC, com as rotas respectivas.

A escolha pelo transporte locado
justifica-se pelos ganhos
relacionados ao tempo despendido
e à cobertura do serviço a ser
realizado, à segurança das urnas e
passageiros, ao custo-benefício
resultante desta modalidade de
deslocamento em vista da
impossibilidade de realização das



2. Cada veículo deverá ser tripulado por um motorista,
devidamente habilitado.
3. O transporte deverá ocorrer por veículos fechados tipo
baús, vans ou furgões, para o caso das urnas e sedans para o
caso do transporte de técnicos das rotas.
4. As urnas deverão ser acomodadas de maneira segura dentro
do veículo.
5. O roteiro deverá ser o constante do anexo ao Termo de
Referência, previamente definido pelos Cartórios da Capital.
O serviço é de vital importância para o cumprimento da
missão institucional (jurisdicional, administrativa,
correcional, etc), dada a necessidade de deslocamento do
pessoal e Urnas aos diversos locais de votação nesta Capital.

atividades por meios próprios do
Tribunal. Ainda que servidores se
dispusessem a utilizarem seus
próprios veículos, seriam estes
inadequados em vista do tamanho
destes (geralmente veículos de
passeio, bem como em face de
estes estarem, nos na véspera e dia
das eleições, envolvidos com
atividades inúmeras e diversas do
transporte das Urnas e de pessoal
de TI.

Capacitação

Será necessária reunião prévia a ser gerenciada pela equipe
de TI para o repasse de instruções aos motoristas das
empresas contratadas. (provavelmente a ser realizada na sexta
feira, dia 04/10/2024).

 

Legais

Definem as normas com as quais a solução deverá estar em
conformidade:
Regime de participação exclusiva de ME/EPP:
(X) Sim, indicar o dispositivo:
( ) Não, indicar o dispositivo legal ou justificar o
afastamento:
PRIVILÉGIOS LEGAIS ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - LICITAÇÕES
EXCLUSIVAS PARA ME's E EPP's.
O artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela
Lei Complementar nº 147/2014), que estipula a realização de
um processo licitatório exclusivamente destinado à
participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno
Porte (EPP) em itens de contratação com valor de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais). O objeto em questão se
enquadra nesse critério legal devido ao valor inicialmente
previsto para cada item da licitação (rota).

Possibilidade de participação de cooperativas:
(X ) Sim, justificar:
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas
e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538,
de 2015.Será permitida a participação de cooperativas no
presente certame, na forma prevista no art. 10 da IN nº
05/2017, devendo o relacionamento entre a natureza do
objeto a ser contratado e a sua compatibilidade com o objeto
social e os fins institucionais da cooperativa licitante serem
apreciadas em momento oportuno do certame.

Possibilidade de participação de pessoas físicas:
(X) Sim, justificar: Será concedida a participação de
microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e
do Decreto n.º 8.538, de 2015.

 

Garantia e
Manutenção

Definem a necessidade de garantia e serviços
complementares, tais como de manutenção preventiva,
corretiva, adaptativa e evolutiva da solução:

(x) Não será necessária.

 

Temporais

Início e encerramento dos serviços a serem contratados,
levando também em consideração o término da vigência de
eventual contrato:
Os serviços serão prestados nos dias 02, 03 e 04/10/2026.
Havendo segundo turno, nos dias 23, 24 e 25/10/2026.

O serviço será iniciado na sexta-
feira que antecede as eleições e
será finalizado no domingo das
eleições.

Segurança da
Informação Requisitos para eventual atendimento:

A contratada deverá cumprir os
requisitos da Lei Geral de
Proteção de Dados - Lei
13.709/2018; deverá assinar junto
com o contrato, o Termo de
Responsabilidade e
Confidencialidade em
atendimento à política de
Segurança da Informação e
Comunicação do TRE/AC.

Ambientais,
econômicos,
sociais

Definem requisitos de sustentabilidade para a solução, que
estabelece, além de práticas ambientalmente corretas,
também aquelas economicamente viáveis e socialmente justas
e inclusivas, culturalmente diversas e pautadas na
integridade, em busca de um desenvolvimento nacional
sustentável.
Em atendimento à recomendação da Assessoria Jurídica, a
equipe de planejamento procedeu ao enquadramento do
objeto da contratação no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis – GNCS, verificando-se tratar de serviço comum
de transporte/locação de veículos com motorista, de natureza
pontual, diretamente vinculado à logística das Eleições, cuja
execução tempestiva é essencial à continuidade do serviço
público eleitoral.
Ressalta-se que a contratação será efetivada com a obrigação
de abastecimento integral dos veículos pela empresa
contratada, o que contribui para a racionalização do consumo
de combustíveis, a adequada gestão dos insumos utilizados e
a redução de impactos ambientais indiretos relacionados à
execução do objeto.
No que concerne aos critérios de sustentabilidade, foram
analisados os parâmetros delineados no item 42, páginas 233
a 240, do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
AGU, especialmente aqueles relacionados aos artefatos da
contratação, tais como o Estudo Técnico Preliminar, o Termo
de Referência e as cláusulas contratuais. Concluiu-se que os
critérios ali previstos foram considerados na medida da
compatibilidade com a natureza do objeto, a realidade do
mercado local e o prazo exíguo para execução, observando-
se, sempre que possível, práticas alinhadas à sustentabilidade
sem comprometer a competitividade e a viabilidade do

Atender aos limites de emissão de
poluentes definidos pela Etiqueta
Nacional de Conservação de
Energia, mantida pelo INMETRO.



certame.
No contexto do Acre / mercado local / prazo eleitoral, é
plenamente defensável concluir que:

1.Exigir, por exemplo:

frota com padrão mínimo de emissão (Euro 5/6),
veículos híbridos/elétricos,
comprovação formal de inventário de emissões,
certificações ambientais empresariais,

reduziria drasticamente o universo de potenciais
fornecedores, podendo:

frustrar o certame,
comprometer a logística da eleição,
colocar em risco o princípio da continuidade do
serviço público.

Análise técnica e contextual.
Desse modo, avaliou-se que a imposição de exigências
adicionais e mais restritivas, como padrões específicos de
motorização, certificações ambientais formais ou requisitos
tecnológicos não amplamente disponíveis no mercado local,
poderia restringir significativamente a competição, com risco
concreto de: frustração do certame e de prejuízo à logística
eleitoral.
Diante do cenário, tais exigências foram excepcionalmente
afastadas, de forma técnica e motivada, em atenção ao
interesse público primário e à garantia da regular prestação
dos serviços eleitorais.
Submete-se a presente análise da alta Administração quanto
ao afastamento das exigências de sustentabilidade mais
restritivas.
 

Técnicos
Definem requisitos técnicos associados diretamente à solução
buscada:
( ) Não se aplica.

1. O abastecimento dos veículos
será por conta da Contratada;
2. Os veículos deverão estar
higienizados ao chegar na Sede do
TRE do Acre para a execução do
serviço.
3. A proposta de preços deverá ser
apresentada com quantidades,
preço unitário e total, em moeda
nacional, já consideradas as
despesas dos tributos e demais
custos que incidam direta ou
indiretamente na execução dos
serviços.
4. Todos os veículos contarão com
motoristas próprios a cargo da
CONTRATADA e terão
quilometragem livre;
5. Os veículos serão conduzidos
somente pelos motoristas da
Empresa CONTRATADA.
6. Atender aos limites de emissão
de poluentes definidos pela
Etiqueta Nacional de Conservação
de Energia, mantida pelo
INMETRO.
7. Atender aos limites de emissão
de ruídos constante da
RESOLUÇÃO CONAMA nº 1,
de 11 de fevereiro de 1993.

Metodologia de
trabalho e
implantação da
solução

Local de execução dos serviços: Os serviços serão realizados
na sede do TRE do Acre, na cidade de Rio Branco  

Capacitação e
experiência
profissional da
equipe

Técnicos certificados:
A empresa deverá comprovar que dispõe de profissionais
habilitados à prestação dos serviços?
(X ) Sim. Quais?
Carteira Nacional de Habilitação válida condizente com o
veículo que será conduzido.
( ) Não se aplica.

 

Atestado de Capacidade Técnica:
() Sim. Quais?
(x) Não.
No entanto, a empresa deverá comprovar, mediante
apresentação de declaração própria de que possui
instrumentos, como força de trabalho, veículos e demais
recursos que possibilitem a realização dos serviços
contratados.

 

 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO CONSULTAS E ESTUDOS REALIZADOS

AÇÃO
DOCUMENTAÇÃO GERADA ; Foram gerados os documentos
 
0861588 , 0861602 e 0830400.

Consulta a fornecedores:

Foram consultados fornecedores através de e-mail e foram enviadas
solicitações de proposta de preços para todas as empresas do ramo de locação
de veículos constantes do SICAF, conforme eventos 0861588 e 0861602.
Também foi enviado, na solicitação o Termo de Referência com as
informações para o dimensionamento da proposição.
 

Consulta a contratações de outros
órgãos:

Não houve em vista da especificidade da contratação específica (transporte de
urnas através de furgões e de pessoas, através de veículos de pequeno porte).

Consulta Painel de Preços ou Banco
de preços: Não

Estudos técnicos: Sim

Outros: Não

 



8.1 LEVANTAMENTO DE MERCADO ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS
Descrição da Solução 1

Atendimento aos
Requisitos: Transporte de Urnas e de passageiros por meio de veículos da comissão de transporte

Vantagens e Desvantagens
da Solução:

Considerando que, em Pleitos anteriores, observou-se que a quantidade de veículos
disponibilizados pelos órgãos Públicos do Estado vem diminuindo.
Dessa forma, existe grande possibilidade de insuficiência de veículos e de motoristas para
o transporte de técnicos, bem como maior ainda a possibilidade de insuficiência de
veículos de médio e grande porte para o transporte de urnas eletrônicas.

Valor Estimado: R$ 10.000,00 com abastecimento de veículos

Solução Escolhida:
( ) Sim - Justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar:
( x ) Não

Descrição da Solução 2

Atendimento aos
Requisitos:

Realização do transporte de urnas e de técnicos de TI através dos veículos de servidores
do Tribunal, a se somarem à frota própria.
A frota do Tribunal é insuficiente para a realização da totalidade da demanda.

Vantagens e Desvantagens
da Solução:

Esta solução gera riscos de fracasso em virtude passibilidade de não aceitação dos
servidores na disponibilização de seus veículos ou por insuficiência destes, em vista de os
servidores estarem envolvidos com várias outras atividades na véspera e dia do Pleito de
2026. Ainda, pela indisponibilidade, dentre os veículos de servidores, de veículos de
médio e grande porte, necessários ao transporte de urnas eletrônicas para os locais de
votação da Capital.
Some-se a isso a demanda pelo número de 60 (sessenta) veículos levantada pela
Secretaria de Tecnologia da Informação deste Regional para o transporte de seus técnicos
no dia do Pleito.

Valor Estimado: R$ 10.000,00 (com abastecimentos de veículos)

Solução Escolhida:
( ) Sim - Justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar:
(x) Não

Descrição da Solução 3

Atendimento aos
Requisitos:

I - Eventual adesão à ata de registro de preços
 
( X ) Não há RP vigente nem compromissário ou contratado para o fornecimento do
objeto definido neste TR.
( ) Há RP vigente, compromissário ou contratado para o fornecimento do objeto definido
neste TR, porém será necessária novo RP pelas seguintes razões:

II - Justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:

III - Atos que regem a contratação no órgão gerenciador: cópia da ata de registro de
preços e comprovação de sua vigência; cópia do edital - e anexos, se houver - que
estabelece as obrigações da futura contratada, juntados nos eventos:
IV - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado, conforme ICVE juntado no evento:

V - Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor:
 

Valor da solução: Não se aplica.

Solução Escolhida
( ) Sim - Justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar:
( x ) Não.

Descrição da Solução 4

Atendimento aos
Requisitos:

Transporte de Urnas e de passageiros por meio de veículos locados através de licitação
pública

Vantagens e Desvantagens
da Solução:

Vantagens: Disponibilização de veículos e condutores de particulares a pronto uso, para a
prestação dos serviços, o que se somará aos recursos materiais e pessoais já disponíveis
para a Justiça Eleitoral.

Desvantagens: Valor dispendido para a contratação de empresas prestadoras do serviço

Valor Estimado: R$ 769.244,92 (setecentos e sessenta e nove mil duzentos e quarenta e quatro reais e
noventa e dois centavos)

Solução Escolhida:
( X ) Sim - Justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar:
( ) Não

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

1. A solução é a locação de veículos para suprir a demanda excedente no período eleitoral, especificamente o transporte
de urnas para as seções eleitorais da Capital, bem como o transporte de técnicos e materiais de eleição na véspera e no
dia do Pleito.
2. As Zonas Eleitorais, principalmente da Capital, necessitam efetivamente do serviço realizado por meio de furgões
para o transporte das urnas para os locais de votação, bem como a STI necessita de 60 veículos para o transporte de seus
técnicos na Capital.

 

10. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
30 ROTAS DA CAPITAL - RIO BRANCO-ACRE

ITEM ESPECIFICAÇÃO

01 ROTA 101 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

02 ROTA 102 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

03 ROTA 103 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

03 ROTA 104 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

05 ROTA 105 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

06 ROTA 106 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

07 ROTA 107 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

08 ROTA 108 -UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO



09 ROTA 109 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

10 ROTA 110 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

11 ROTA 111 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

12 ROTA 112 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

13 ROTA 113 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

14 ROTA 114 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

15 ROTA 115 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

16 ROTA 116 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

17 ROTA 117 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

18 ROTA 901 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

19 ROTA 902 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

20 ROTA 903 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

21 ROTA 904 -UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

22 ROTA 905 -UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

23 ROTA 906 -UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

24 ROTA 907 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

25 ROTA 908 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

26 ROTA 909 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

27 ROTA 910 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

28 ROTA 911 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

29 ROTA 912 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

30 ROTA 913 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E
EVENTUAL 2º TURNO

 
11. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Em regra, conforme inciso II do art. 47 da Lei n 14.133, de 2021, do parcelamento, quando for tecnicamente viável e
economicamente vantajoso.
Foi realizado o parcelamento do objeto da contratação, de modo que, cada rota foi estabelecida com a menor unidade de
medida de item, esta composta por um furgão para o transporte de urnas e dois veículos para o transporte de pessoas.
 

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Valor estimado da contratação: R$ 769.244,92 (setecentos e sessenta e nove mil duzentos e quarenta e quatro reais e
noventa e dois centavos)

Nota : A estimativa do valor da contratação deve ser realizada de acordo com as regras definidas no formulário
padronizado: Informação Conclusiva sobre o Valor Estimado da Contratação (ICVEC).
 

Descrição Quant de rotas Valor total estimado

Valor estimado da contratação 30

R$ 769.244,92 (setecentos
e sessenta e nove mil
duzentos e quarenta e
quatro reais e noventa e
dois centavos)

 

 

13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Tipo Detalhamento

(X) Ganho de
produtividade

A rapidez que a contratação proporciona em vista da quantidade de veículos e de pessoas
em conjunto com os servidores e colaboradores do Tribunal, que atuarão exclusivamente
na execução da entrega e recolhimento de urnas eletrônicas, bem como transporte de
pessoas nos dias da Eleições.

( ) Não se aplica.

( ) Redução de esforço
Informar:
(X ) Não se aplica.

(X) Redução de custo

Informar: Com a locação dos veículos propostos neste Estudo Técnico Preliminar, há a
economicidade de recursos humanos e financeiros.
Pois outra alternativa seria a aquisição dos veículos para atender essa demanda que
ocorre a cada dois anos, ou seja é pontual.
( ) Não se aplica.

( ) Redução de uso de
recursos

Informar:
(X ) Não se aplica.

( ) Melhoria de controle
Informar:
(X ) Não se aplica.

( ) Redução de riscos
Informar:
(X ) Não se aplica.

( ) Cumprimento de
determinação
legal e/ou administrativa

Informar:
( x ) Não se aplica.



( ) Melhoria/adequação nas
instalações físicas

Informar:
( x ) Não se aplica.

( ) Outro
Informar:
( x ) Não se aplica.

 

 

14. CARACTERIZAÇÃO DE SERVIÇOS OU FORNECIMENTOS CONTÍNUOS

(X ) Não se aplica.
( ) Sim - Justificativa:

 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO (PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES)

( ) Necessidade de capacitação de
gestores e fiscais da contratação  

( ) Instalação elétrica  

( ) Instalação lógica  

( ) Alteração de layout  

( ) Outra  

(X) Não se aplica
Este é um serviço reconhecido,
tradicional e com procedimentos bem
estabelecidos ao longo de muitos anos no
âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do
Acre. Consequentemente, não há
necessidade de tomar medidas
preliminares para sua aquisição.

 

 

16. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

Descrever: Não se aplica.

A contratação está alinhada com o Plano de Logística Sustentável - PLS do TRE-AC (Portaria TRE-AC n. 4/2022)?
( X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 

17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Baseado nos estudos preliminares, a
contratação demonstra-se adequada para o
atendimento da demanda?

( X ) Sim
( ) Não

Justificativa: Após a análise detalhada
realizada durante os estudos técnicos
preliminares, a equipe de planejamento
conclui que a contratação do serviço de
locação de veículos para o transporte de urnas
e de pessoas nos três dias que antecedem o
Pleito de 2026 por atender às necessidades do
Tribunal Regional Eleitoral de forma eficiente
e visando à chegada das urnas aos devidos
locais de votação na Capital.
Os benefícios diretos pretendidos com a
presente contratação envolvem o maior
atendimento aos princípios da economicidade,
eficácia, eficiência e melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros,
inclusive com o fomento da atividade
econômica local.
Antes de iniciado o roteiro respectivo, o
veículo será devidamente identificado com
tarja ou adesivo, fornecido pelo TRE AC, com
as rotas respectivas.
Cada veículo deverá ser tripulado por um
motorista, devidamente habilitado.
O transporte deverá ocorrer por veículos
fechados tipo baús, vans ou furgões, para o
caso das urnas e sedans para o caso do
transporte de técnicos das rotas.
As urnas deverão ser acomodadas de maneira
segura dentro do veículo.
O roteiro deverá ser o constante do anexo ao
Termo de Referência, previamente definido
pelos Cartórios da Capital.
O serviço é de vital importância para o
cumprimento da missão institucional
(jurisdicional, administrativa, correcional,
etc), dada a necessidade de deslocamento do
pessoal e Urnas aos diversos locais de votação
nesta Capital.

 

UNIDADE DEMANDANTE:

SEÇÃO DE TRANSPORTE

18. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Orfeu Bento Assem

Antônio Teixeira Junior

Danilo Monteiro de Barros

 

0000645-11.2024.6.01.8000

 

https://www.tre-ac.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/acesso-a-informacao/arquivos-tre-em-numeros/pls-tre-ac-2021-2026


ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO,
ATRAVÉS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, E A EMPRESA _________________________________.

 
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, CNPJ/MF n.° 05.910.642/0001-41, doravante denominado CONTRATANTE, com sede na Alameda Ministro Miguel

Ferrante, n.º 224 - Portal da Amazônia, Rio Branco/AC, CEP:  69.915-632, cidade de Rio Branco-AC, e-mail: comap@tre-ac.jus.br, telefone: (68) 3212-6193, ramal: 6193, representada neste ato por sua/seu Diretor(a) Geral,
Maria Verônica da Costa, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria n.º 308/2025 (0828700), e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ...................................,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n.º .../202, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas
 

   CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação, dos serviços comuns de transporte, por meio de 30 (trinta) veículos automotores utilitários fechados (baú, van ou furgão), um para cada uma das rotas constantes dos
Anexos I e II, devidamente abastecidos, com motoristas habilitados, necessários à distribuição e ao recolhimento de urnas eletrônicas e demais materiais de mesários das seções eleitorais de Rio Branco, por ocasião do
Primeiro Turno das Eleições 2026 (04/10/2026). De igual forma, as atividades deverão ser contratadas para eventual Segundo Turno (25/10/2026). Os veículos deverão ser disponibilizados conforme dadas constantes do
item 7 deste Termo de Referência, bem como nas quantidades abaixo:

FORNECIMENTO DE VEÍCULOS ABASTECIDOS E COM MOTORISTAS PARA 30 ROTAS NA CIDADE DE RIO
BRANCO - ACRE PARA AS ELEIÇÕES DE 2026, DE ACORDO COM O ITEM 7 - INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS E CONFORME ENDEREÇOS CONSTANTES DO ANEXO I DESTE TERMO DE REFERÊNCIA
- 30 VEÍCULOS TIPO FURGÃO (UM PARA CADA ROTA) PARA O TRANSPORTE DE URNAS - Os veículo percorrerão a
rota uma vez na distribuição e outra vez no recolhimento das Urnas Eletrônicas. Os veículos devem estar disponíveis a partir de
02/10/2026 a 04/10/2026 para o 1º turno e, havendo 2º turno, nos dias 23 a 25/10/2026.
- 60 VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ (DOIS PARA CADA ROTA) PARA O TRANSPORTE DE TÉCNICOS E DE
MATERIAIS - Os veículos percorrerão a rota de forma variável e aleatória, durante os dias da prestação dos serviços, a
depender da necessidade de deslocamento entre os locais de votação, sede do TRE e local base da rota. Os veículos devem estar
disponíveis a partir de 03/10/2026 a 04/10/2026 para o 1º turno e, havendo 2º turno, nos dias 24 e 25/10/2026.

  30 ROTAS DA CAPITAL - RIO BRANCO-ACRE        

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID DE
MEDIDA QUANT P. UNIT. P. TOTAL

01 ROTA 101 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

02 ROTA 102 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

03 ROTA 103 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

04 ROTA 104 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

05 ROTA 105 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

06 ROTA 106 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

07 ROTA 107 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

08 ROTA 108 -UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

09 ROTA 109 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

10 ROTA 110 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

11 ROTA 111 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

12 ROTA 112 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

13 ROTA 113 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

14 ROTA 114 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

15 ROTA 115 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

16 ROTA 116 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

17 ROTA 117 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

18 ROTA 901 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

19 ROTA 902 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

20 ROTA 903 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

21 ROTA 904 -UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

22 ROTA 905 -UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

23 ROTA 906 -UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

24 ROTA 907 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

25 ROTA 908 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

26 ROTA 909 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


FORNECIMENTO DE VEÍCULOS ABASTECIDOS E COM MOTORISTAS PARA 30 ROTAS NA CIDADE DE RIO
BRANCO - ACRE PARA AS ELEIÇÕES DE 2026, DE ACORDO COM O ITEM 7 - INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS E CONFORME ENDEREÇOS CONSTANTES DO ANEXO I DESTE TERMO DE REFERÊNCIA
- 30 VEÍCULOS TIPO FURGÃO (UM PARA CADA ROTA) PARA O TRANSPORTE DE URNAS - Os veículo percorrerão a
rota uma vez na distribuição e outra vez no recolhimento das Urnas Eletrônicas. Os veículos devem estar disponíveis a partir de
02/10/2026 a 04/10/2026 para o 1º turno e, havendo 2º turno, nos dias 23 a 25/10/2026.
- 60 VEÍCULOS TIPO HATCH OU SEDÃ (DOIS PARA CADA ROTA) PARA O TRANSPORTE DE TÉCNICOS E DE
MATERIAIS - Os veículos percorrerão a rota de forma variável e aleatória, durante os dias da prestação dos serviços, a
depender da necessidade de deslocamento entre os locais de votação, sede do TRE e local base da rota. Os veículos devem estar
disponíveis a partir de 03/10/2026 a 04/10/2026 para o 1º turno e, havendo 2º turno, nos dias 24 e 25/10/2026.

  30 ROTAS DA CAPITAL - RIO BRANCO-ACRE        

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID DE
MEDIDA QUANT P. UNIT. P. TOTAL

27 ROTA 910 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

28 ROTA 911 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

29 ROTA 912 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

30 ROTA 913 - UM VEÍCULO TIPO FURGÃO E DOIS VEÍCULOS TIPO
HATCH OU SEDÃ - 1º TURNO E EVENTUAL 2º TURNO Turno da Eleição 02    

VALOR TOTAL R$

2. Semelhantemente, o fornecimento dos serviços comuns de transporte por meio da locação de 60 (sessenta) veículos (dois para cada rota), abastecidos, com motoristas habilitados, necessários ao transporte de técnicos e
materiais na cidade de Rio Branco por ocasião do Primeiro Turno das Eleições 2026 (04/10/2026) e de eventual Segundo Turno (25/10/2026), observadas as especificações deste Termo de Referência.

3. Os serviços serão atendidos da seguinte forma: Serão contratados 30 (trinta) itens, equivalentes às 30 (trinta) rotas existentes. Cada rota será composta por: a) 01 (um) veículo destinado ao transporte de urnas
eletrônicas (baú, van ou furgão) e de b) 02 (dois) veículos de passeio para o transporte de pessoas e de materiais de eleição como notebooks tabletes impressos, cabos e demais materiais. A Proposta fornecida para
cada item deverá abranger a prestação dos serviços com os seus 03 (três) veículos.

4. Dessa forma, a contratação se dará por item. Cada item é equivalente à uma rota e será composto por 03 (três) veículos: (01 (um) veículo destinado ao transporte de urnas eletrônicas - utilitários fechados (baú, van ou
furgão) e, de 02 (dois) veículos de passeio para o transporte de pessoas e de materiais, conforme descrito no item 3 acima.

5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1. O Termo de Referência ();
2. O Edital de Pregão Eletrônico nº 900/2025 () (UASG 70002 - comprasnet);
3. A Proposta da contratada (evento sei ___);
4. Eventuais anexos dos documentos acima indicados.

     3. Os serviços correspondentes ao 2.º Turno somente serão contratados se efetivamente acontecer 2.º Turno nas Eleições 2026.
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2026 contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133, de 2021.
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,

previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 
CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

1. Os serviços consistem no transporte de urnas eletrônicas, sacolas/pastas plásticas acondicionadas em caixas de papelão e cabinas de votação confeccionadas em papelão etc, bem como de pessoas nos dias e horários
especificados no item 7 INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO;

2. O transporte deve ser feito em veículos tipo baú, van ou furgão, e veículos de passeio tipo hacth ou sedan.
3. As urnas eletrônicas e demais materiais e pessoas serão embarcados nos veículos no estacionamento do imóvel localizado na Alameda Ministro Miguel Ferrante, 303 - Portal da Amazônia, CEP: 69.915-632 - Depósito de

Urnas - Anexo TRE.
4. Os materiais deverão ser entregues e recolhidos, nos dias 04 (1º turno) e 25 (2º turno - caso haja) de outubro de 2026, dos locais de votação de cada rota, constantes dos Anexos I e II do Termo de Referência e, após

recolhidos, transportados para o endereço acima.
5. Nem sempre os veículos conseguirão fazer o percursos conforme quilometragens constantes dos Anexos I e II (do Termo de Referência), pois pode haver locais de votação fechados no início dos trabalhos ou com filas no

final da votação, havendo necessidade de retorno em alguns locais tanto na entrega quanto no recolhimento das urnas.

6. Importante destacar que a rota de recolhimento NÃO considera a ordem sequencial de entrega das urnas. Começa a partir da sede da rota, local que será definida posteriormente, após vistorias pelas zonas eleitorais e STI, e
possivelmente poderá ter percurso relativamente maior que o percurso de entrega. O gerente da rota indicará os locais em que a votação já foi concluída, por isso poderá ter acréscimo de até 30% na quilometragem da rota
inicialmente planejada, cuja quilometragem consta no Termo.

7. Sobre a quilometragem informada nos Anexos I e II (do Termo de Referência) , é importante destacar que estas não possuem a mesma informações se forem consultadas as rotas utilizando dados do google maps, pois foi
verificado que nem todas estão com a informação compatível com a verificação real que foi realizada com os veículos do TRE;

8. A relação de locais e quantidade de urnas apresentada nas rotas é passível de alterações que virão após o fechamento do cadastro, agregações de seções e vistoria dos locais de votação, podendo haver inclusão, exclusão ou
substituição de locais, inclusive poucos dias antes da eleição.

9. Durante a prestação dos serviços, se forem detectadas situações que impeçam a utilização do veículo a empresa deve substitui-lo no prazo máximo de 02 (duas) horas.
10. Os veículos deverão estar disponíveis e em condições de uso, com tanque cheio, sem qualquer propaganda ou adesivo que remeta à propaganda ou político-partidária, e com motorista habilitado, pneus e demais itens de

segurança em perfeito estado de conservação e segurança, lataria sem infiltração ou outra condição que coloque em risco a integridade dos bens e colaboradores a serem transportados.
11. Na execução dos serviços - distribuição e recolhimento de urnas eletrônicas - o TRE-AC, por meio de seus servidores, acompanhará o veículo que transportará as urnas às seções eleitorais, procedendo à organização das

mesmas;
12. Na distribuição e no recolhimento das urnas eletrônicas, o motorista será sempre acompanhado por servidor do TRE-AC ou pessoa designada, não podendo o motorista se ausentar do veículo em hipótese alguma, a fim de

evitar transtornos;

13. No caso de distribuição o motorista de cada veículo contratado deverá aguardar a instalação das urnas eletrônicas pelos servidores do TRE-AC para, somente então, se deslocar para próximo local de entrega dos materiais;​

14. A quantidade de urnas eletrônicas por ROTA poderá ser reduzida ou acrescida em até 25% (vinte e cinco por cento), devendo tal alteração ser aceita pelo licitante vencedor da rota sem custo adicional ou a
reduzir.

15. Cada veículo designado para o transporte de urnas deverá ter disponibilidade para um passageiro a ser designado pelo contratante, o qual acompanhará a distribuição e o recolhimento do material.

16. A quantidade de quilômetros e de locais de votação (locais onde serão entregues as Urnas Eletrônicas e de onde estas serão recolhidas, juntamente com os materiais de eleição) da rota poderá ser reduzida ou
acrescida em até 30% (trinta por cento), devendo tal alteração ser aceita pelo licitante vencedor da rota sem custo adicional ou a reduzir.

17. Em virtude de alteração de locais de votação, a quantidade de quilômetros por ROTA poderá ser reduzida ou acrescida em até 30% (trinta por cento), devendo tal alteração ser aceita pelo licitante vencedor da
rota sem custo adicional.

18. Quanto ao transporte de urnas, cada ITEM deverá ser atendido por um único veículo automotor com tamanho e capacidade compatível com a quantidade de urnas e/ou materiais a serem transportados. Não será aceito veículo
com dimensões exageradamente superior à quantidade de urnas a serem transportadas.

19. Caso o licitante pretenda concorrer a mais de um item, deverá dispor do quantitativo de veículos necessários à realização dos serviços, visto que estes serão executados simultaneamente;

20. Os serviços correspondentes aos trabalhos relacionados com Segundo Turno das Eleições de 2026 somente serão contratados se houver esta condição na cidade de Rio Branco.

21. Não dispondo o TRE-AC dos meios e recursos necessários à consecução dos serviços ora em comento pelo regime de execução direta, faz-se mister proceder à sua contratação com terceiros, que serão selecionados mediante
procedimento licitatório;

22. Ressalte-se que O Tribunal Regional Eleitoral do Acre não possui veículos suficientes para atender a suas demandas de transporte, relativas aos trabalhos que se exigirão em decorrência do Pleito 2026, bem como não há pessoal
para a condução dos veículos de que se necessita acrescer, sendo necessária, portanto, a contratação destes serviços, neste caso específico, para a véspera e dia das eleições de 2026.

23. As urnas eletrônicas deverão ser carregadas pelas duas abas laterais de cada caixa, tarefa esta a cargo do pessoal fornecido pelo contratante, uma a uma, com empilhamento máximo de dez caixas, com amarração destas nos
veículos por meio de cordas, evitando-se quedas eventuais no transporte;

1. ​As dimensões aproximadas de cada Urna Eletrônica são: Altura: 30 centímetros, comprimento: 42 centímetros, largura: 43 centímetros, com peso de 8,7 quilogramas.



24.  As urnas eletrônicas não poderão sofrer inclinação no transporte, devendo ser conduzidas sempre na posição horizontal, conforme especificação contida na caixa da urna eletrônica;
25. Apenas as cabinas de votação poderão ser colocadas em cima das caixas das urnas, sendo vedada a colocação de qualquer outro tipo de material;
26. O embarque/desembarque das urnas e material será atribuição de equipe fornecida pelo TRE-AC.

1. DOS DIAS E HORÁRIOS:
1. Os veículos e motoristas deverão estar disponíveis no imóvel descrito no item 5.3 do Termo de Referência, abastecidos (com tanque cheio), pontualmente nas datas a seguir informadas:

1. PRIMEIRO TURNO:
1. EMBARQUE DAS URNAS NOS VEÍCULOS

1. Dia: 02.10.2026 (sexta-feira);
2. Início dos trabalhos: 13h00 - os veículos deverão pernoitar no pátio do imóvel descrito no item 5.3, no dia 02.10.2026, após o embarque das urnas;

2. DISTRIBUIÇÃO DAS URNAS NAS SEÇÕES ELEITORAIS:
1. Dia: 03.10.2026 (sábado);
2. Início dos trabalhos: 12h00, os veículos já estarão disponíveis no pátio da Sede do TRE do Acre;
3. Término: estima-se que os trabalhos sejam concluídos até às 21h00, todavia, os serviços deverão ser prestados até o término da montagem de todas as seções da rota respectiva.

3. RECOLHIMENTO DAS URNAS NAS SEÇÕES ELEITORAIS:
1. Dia: 04/10/2026 (domingo, dias das Eleições);
2. Início dos trabalhos: Todos os veículos e motoristas deverão se apresentar, ao gerente da Rota específica, em um de seus locais de votação, 01 (uma) horas antes do horário estipulado para o

término da votação (a constar do contrato a ser firmado) para as orientações referentes ao início do recolhimento das Urnas e demais materiais da Rota e transporte destes para o imóvel descrito
no item 5.3;

3. Término: Estima-se que o recolhimento das Urnas seja concluído até às 20h00. Todavia, os serviços deverão ser prestados até que todas as Urnas da Rota respectiva tenham sido efetivamente
recolhidas e descarregadas no imóvel descrito no item 5.3. A quantidade de Urnas a serem recolhidas pode ser diferente da quantidade de Urnas distribuídas na mesma Rota​.

2.  SEGUNDO TURNO, SE HOUVER:
1. EMBARQUE DAS URNAS:

1. Dia 23/10/2026 (sexta-feira);
2. Início: a partir das 13h00; os veículos deverão pernoitar no pátio do imóvel descrito no item 5.3, após o embarque das urnas;
3. Término: estima-se que os trabalhos sejam concluídos até as 21h00, todavia, os serviços deverão ser prestados até o término da montagem de todas as seções eleitorais da rota respectiva.

2. DISTRIBUIÇÃO DAS URNAS NAS SEÇÕES ELEITORAIS:
1. Dia: 24/10/2026 (sábado);
2. Início: a partir das 12h00, os veículos já estarão disponíveis no pátio do imóvel descrito no item 5.3;
3. Término: estima-se que os trabalhos sejam concluídos até as 21h00, todavia, os serviços deverão ser prestados até o término da montagem de todas as seções eleitorais da rota respectiva e

descarregadas no imóvel descrito no item 5.3. A quantidade de urnas a serem recolhidas pode ser diferente da quantidade de urnas distribuídas na mesma rota.
3. RECOLHIMENTO DAS URNAS NAS SEÇÕES ELEITORAIS:

1. Dia: 25/10/2026 (domingo, dias das Eleições);
2. Início dos trabalhos: Todos os veículos e motoristas deverão se apresentar, ao gerente da Rota específica, em um de seus locais de votação, 01 (uma) horas antes do horário estipulado para o

término da votação (a constar do contrato a ser firmado) para as orientações referentes ao início do recolhimento das Urnas e demais materiais da Rota;
3. Término: Estima-se que o recolhimento das Urnas seja concluído até às 20h00. Todavia, os serviços deverão ser prestados até que todas as Urnas da Rota respectiva tenham sido efetivamente

recolhidas e descarregadas no imóvel descrito no item 5.3. A quantidade de Urnas a ser recolhidas pode ser diferente da quantidade de Urnas distribuídas na mesma Rota e transporte destes para
o imóvel descrito no item 5.3​.

3. DOS VEÍCULOS DE PASSEIO - 1º TURNO:
1. Dia 03/10/2026 (sábado, véspera das eleições - 1º Turno): Os motoristas deverão se apresentar às 12h00 ao gerente da rota específica para a qual for designado, que organizará como será realizado o

trabalho de acompanhamento da distribuição das urnas e montagem das seções (a partir das 13h00). O encerramento dos trabalhos ocorrerá após a finalização da referida atividade, cuja horário
previsto para conclusão estima-se que seja por volta das 19h00, mas que pode se estender até às 21h00. A liberação dos motoristas das rotas será feita pelo gerente da respectiva rota, que combinará
como se dará a reapresentação para o início dos trabalhos no dia seguinte.Dia 04/10/2026 (DOMINGO, dia das eleições - 1º Turno): Os motoristas deverão estar disponíveis a partir das 04h00 e
deverão se dirigir ao local combinado com o gerente da rota para o qual for designado e realizar as tarefas de condução que lhe forem por ele determinadas. O encerramento dos trabalhos ocorrerá
com o acompanhamento da atividade de recolhimento das urnas e materiais da eleição, ao final da votação (a partir das 15h00), e apuração do resultado, sendo necessário se dirigir à sede do TRE ou
Depósito de Urnas para finalmente ser dispensado pelo gerente da rota específica para o qual for designado (o que estima-se que deva ocorrer por volta das 18h00, mas que pode se estender até às
20h00).

4. DOS VEÍCULOS DE PASSEIO - 2º TURNO, SE HOUVER:
1. Dia 24/10/2026 (sábado, véspera das eleições - 2º Turno): Os motoristas deverão se apresentar às 12h00 ao gerente da rota específica para a qual for designado, que organizará como será realizado o

trabalho de acompanhamento da distribuição das urnas e montagem das seções (a partir das 13h00). O encerramento dos trabalhos ocorrerá após a finalização da referida atividade, cuja horário
previsto para conclusão estima-se que seja por volta das 19h00, mas que pode se estender até às 21h00. A liberação dos motoristas das rotas será feita pelo gerente da respectiva rota, que combinará
como se dará a reapresentação para o início dos trabalhos no dia seguinte.

2. Dia 25/10/2026 (DOMINGO, dia das eleições - 2º Turno): Os motoristas deverão estar disponíveis a partir das 04h00 e deverão se dirigir ao local combinado com o gerente da rota para o qual for
designado e realizar as tarefas de condução que lhe forem por ele determinadas. O encerramento dos trabalhos ocorrerá com o acompanhamento da atividade de recolhimento das urnas e materiais da
eleição, ao final da votação (a partir das 15h00), e apuração do resultado, sendo necessário se dirigir à sede do TRE ou Depósito de Urnas para finalmente ser dispensado pelo gerente da rota
específica para o qual for designado (o que estima-se que deva ocorrer por volta das 18h00, mas que pode se estender até às 20h00).

2. SEGURO DOS VEÍCULOS

1. A CONTRATADA deverá comprovar, mediante apresentação de apólice, que possui seguro total para os veículos que pretende disponibilizar para a prestação dos serviços.

2. O seguro total, sem prejuízo dos benefícios da cobertura “compreensiva”, deverá contemplar, também, os seguintes adicionais:

3. Cobertura de Acidentes Pessoais de Passageiros (APP):

4. pelo menos R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por passageiro: em caso de morte, invalidez permanente total ou parcial e despesas médicas;

5. pelo menos R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por passageiro: em caso de danos corporais e/ou materiais causados a passageiros.

6. Cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (CRF-V), para reembolso que o segurado seja obrigado a pagar, judicial ou extrajudicialmente, por ter provocado prejuízos corporais ou materiais a
terceiros:

7. Danos Materiais: R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

8. Danos Morais: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

9. As coberturas de seguro ora descritas, que se revestem de caráter obrigatório como pré-requisito à adjudicação, deverá ser comprovada mediante juntada da apólice do seguro, sob pena de rescisão unilateral;

10. Se, por alguma razão, na ocorrência de acidente ou sinistro, não houver cobertura de seguro ou serem insuficientes os seguros contratados, a empresa CONTRATADA arcará com todos os ônus decorrentes de
eventuais sinistros, como se segurada fosse.

 
CLAUSULA QUINTA - DA GESTÃO DO CONTRATO

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2. Na forma do art. 95 da Lei n. 14.133/2021, será firmado termo de contrato.
3. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
5. O fiscal técnico do contrato, quando houver, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7. O gestor do contrato - ou a equipe de gestão - coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n. 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto n. 11.246, de 2022, art. 21, X).

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

1. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto.
2. Relatar, por escrito, com a devida comprovação, as eventuais irregularidades na execução dos serviços;
3. Exigir e conferir todos os documentos listados nas obrigações prévias da contratada, manifestando-se por sua regularidade ou notificar a contratada para que os apresente em prazo razoável, sob pena de não celebrar o contato,

sem prejuízo da aplicação das penalidades legais e editalícias;
4. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidas neste TR e no contrato;



5. Reunir-se com a contratada, sempre que solicitado ou quando julgar necessário para definir detalhes ou esclarecer aspectos relacionados à execução dos serviços;
6. Assegurar, quando exigível, o acesso dos empregados da contratada, quando devidamente identificados, aos locais em que devam executar suas tarefas;
7. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que,

a seu critério, exijam medidas corretivas de parte desta;
8. Notificar a contratada para, no prazo máximo concedido, contados do recebimento da notificação, cumprir obrigações relacionadas aos aspectos em desacordo com as regras do contrato, alertando sobre as sanções que

poderão ser aplicadas nas hipóteses de descumprimentos injustificados;
9. Rejeitar, através do fiscal contrato, a execução dos serviços em desacordo com as obrigações estabelecidas no contrato e fixar prazo para a correta execução do objeto;

10. Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas aplicadas ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública.

11. O Servidor-usuário deverá se recusar à utilização, caso o veículo esteja sem o dispositivo de identificação para o serviço e comunicar o fato ao fiscal do contrato. A tarefa de identificação do veículo é de responsabilidade do
contratante.

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

   1. Cumprir fielmente os termos as condições deste termo e do edital licitatório, de modo a que os serviços se realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade;

2. Disponibilizar, para a execução dos serviços, veículos em condições adequadas de uso, observando as condições do percurso da rota, arcando com toda e qualquer despesa com conservação e manutenção;
3. Apresentar ao TRE-AC, no dia 19 de setembro de 2026, mediante agendamento e para fins de vistoria prévia, os veículos destacados para cada uma das rotas;
4. Apresentar veículos licenciados em conformidade com o Código Nacional de Trânsito;
5. Operar os veículos por meio de motoristas devidamente habilitados;
6. Apresentar os veículos abastecidos, com motoristas habilitados, nos locais e horários pré-estabelecidos;
7. Percorrer integralmente o itinerário para transporte e recolhimento das urnas eletrônicas de transporte de pessoas;
8. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Representante da Administração do TRE-AC, quanto à execução dos serviços a serem contratados;
9. Manter, durante toda a execução do Contrato, as mesmas condições exigidas para habilitação e qualificação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

10. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados ou por eles causados a
terceiros no desempenho e nos horários da prestação dos serviços;

11. Não subcontratar a execução dos serviços, sem prévia anuência do TRE-AC.
12. Apresentar veículo livre de adesivos ou logomarcas político-partidárias;
13. Apresentar veículo livre de infiltrações ou outras avarias;
14. Apresentar veículo com pneus em condições de rodagem;
15. Apresentar veículo com todas as portas e fechaduras em totais condições de uso e em perfeito funcionamento;
16. Apresentar veículo em tamanho compatível com a quantidade de Urnas Eletrônicas existente na rota para a qual foi vencedor, não sendo aceito o fornecimento de caminhões considerados excessivamente grandes pela

fiscalização dos serviços;​
17. substituir, no prazo máximo de 02 (duas) horas, o veículo que apresente defeito que impossibilite a continuidade da execução dos serviços, seja no decorrer da rota ou mesmo no período que antecede a distribuição e o

recolhimento dos materiais e, ainda, defeito identificado no momento da vistoria veicular.
18. apresentar todos os motoristas para a realização de reunião de instruções na sexta-feira ou no sábado antes da eleição, (dia 2 ou 3 de outubro de 2026 e no dia 23 ou 24 de outubro de 2026, em caso de existência de segundo

turno) a ser realizada no endereço da Sede do TRE do Acre, em horário a constar do contrato que será firmado entre as partes.
19. Apresentar seguro com cobertura contra danos morais e materiais ao TRE, seus colaboradores e servidores, bem como contra danos morais e materiais causados a terceiros durante a execução dos serviços ora em contratação.

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.
5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
7. A Contratada deverá exigir de suboperadores o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,

editadas na forma da LGPD.
12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

1. O pagamento somente será realizado mediante apresentação de nota fiscal em nome da CONTRATADA, a qual tenha sido expedida dentro do seu prazo de validade.
2. À nota fiscal ou fatura deverão ser anexados os seguintes documentos-comprovantes:

1. Certidões que comprovem a regularidade fiscal da CONTRATADA perante o INSS, o FGTS e à Fazenda Nacional;
2. Declaração de optante do SIMPLES, conforme o caso.

3. Se houver aplicação de penalidade de multa à CONTRATADA, a quantia correspondente poderá, a critério do CONTRATANTE, ser descontada de eventual valor que lhe for devido.
4. Por ocasião dos pagamentos, será verificada a regularidade fiscal da CONTRATADA.
5. A falta de tal regularidade caracteriza inexecução parcial do contrato, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas neste instrumento contratual.
6. A retenção ou glosa no pagamento à CONTRATADA, sem prejuízo das sanções cabíveis, ocorrerá quando esta deixar de cumprir cláusulas contratuais que exijam essa medida.
7. As notas fiscais apresentadas em desacordo com o estabelecido neste instrumento convocatório serão devolvidas à CONTRATADA, não correndo, neste caso, o prazo estipulado no item 17.10, que somente será contado a

partir da completa regularização.
8. Nos termos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e IN SRF nº 480/2004, será feita retenção das espécies tributárias passíveis de retenção na fonte: Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL, Contribuição

para a Seguridade Social – COFINS, Contribuição para o PIS e Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ.
9. Não haverá a retenção prevista no subitem anterior se a CONTRATADA for optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, ou encontrar-se isenta, nos

termos das normas de regência, decisão judicial etc. Nesses casos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos comprobatórios da isenção.
10. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

11. Pelos eventuais atrasos dos pagamentos, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a data que o pagamento deveria ter
ocorrido e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

12. A compensação financeira será incluída em fatura/nota fiscal emitida posteriormente à ocorrência.
13.  O pagamento será realizado mediante ordem bancária ou por OBPIX, por meio do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal/fatura, após o recebimento

definitivo dos bens ou dos serviços atestados pelo fiscal e autorizado pelo gestor do contrato, aplicadas as retenções legais, inclusive quanto à legislação municipal do imposto sobre serviços.
14.  Para o pagamento por meio de OBPIX serão aceitas chaves PIX nos formatos CPF/CNPJ, email, número de celular ou chave aleatória.
15. Poderá ainda o pagamento via OBPIX utilizar apenas o domicílio bancário (banco, agência e nº de conta), desde que haja chave PIX cadastrada para o domicílio bancário, exigindo-se, contudo, que a contratada informe tratar-

se de conta corrente ou conta poupança.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71


16. O pagamento via OBPIX não será realizado caso apresentado apenas imagem de QR-Code.
17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - REAJUSTE

1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da apresentação da proposta comercial.
2. Na ocorrência excepcional de prorrogação contratual, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante da variação acumulada do Índice Nacional

de Preços ao Consumidor Amplo – IPAC;

3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, em casos de outras excepcionais prorrogações contratuais, o interregno mínimo de um ano será contado da data de início dos efeitos financeiros do início último reajuste ocorrido.

4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). Na ocorrência dessa hipótese, fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente.

5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. SANÇÕES: Na ocorrência das infrações administrativas descritas adiante, poderão ser aplicadas as sanções previstas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021, na forma seguinte:
1. Advertência: pelo cometimento da infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

2. Multa: de 5,0% (cinco inteiros por cento) a 30% (trinta inteiros por cento), de acordo com a gravidade da conduta, do valor do contrato celebrado ou da obrigação inadimplida, aplicada ao responsável por qualquer das
seguintes infrações administrativas:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

II - Dar causa à inexecução total do contrato;

III - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

IV - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

V - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

3. Impedimento de licitar e contratar: quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, por qualquer das seguintes infrações administrativas:

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

II - Praticar ato fraudulento na execução do contrato.

III -Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

4. Declaração de inidoneidade: será aplicada quando justificada a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 1.1.3 desta seção e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, por qualquer das seguintes infrações administrativas:

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

II - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

IV - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

2. O procedimento e demais critérios para aplicação das sanções estabelecidas no item 1.1 desta seção observarão as normas gerais da Lei n. 14.133/2021 e, ainda, aqueles estabelecidas em regulamento por este Tribunal.

3. Para efeito de aplicação de multas, serão atribuídos graus às infrações cometidas, conforme tabelas abaixo:

Grau % do custo fixo sobre o valor total do
Contrato

1 Advertência

2 1% sobre o valor total do contrato

3 2% sobre o valor total do contrato

4 3% sobre o valor total do contrato

 

Ordem Descrição Grau

1 Apresentar o veículo com atraso de mais de 30 (trinta) minutos em relação ao horário estipulado para o
início dos serviços 2

2 Apresentar o veículo para o serviço em precário estado de limpeza ou conservação 2

3 Deixar de disponibilizar os veículos nas quantidades necessárias para cumprimento da avença 4

4 Deixar de substituir, dentro do prazo de 02 (duas) horas, os veículos que apresentem defeito ou qualquer
outra causa que impossibilite seu uso 3

5

Deixar de entregar ao Gestor do Contrato, quando solicitado, cópias autenticadas da documentação do
motorista, nas quais, Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação e CPF,
endereço, n. de telefone, devendo ser atualizados em casos de substituições, dando-se igualmente prévio
conhecimento das alterações porventura advindas

1

6
Deixar de apresentar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, no caso de substituição de veículo ou
motorista, os seguintes documentos: cópias autenticadas da documentação do motorista, nas quais, Carteira
de Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação e CPF, endereço, n. de telefone

1

7 Deixar de manter no veículo itens e equipamentos de segurança obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN 2

8 Deixar de prover o motorista com numerário suficiente para atendimento da missão programada, que do
fato resulte prejuízo ao serviço 2

9 Deixar o motorista da CONTRATADA de portar documentação própria e do veículo. 3

10 Disponibilizar motorista que possua Carteira Nacional de Habilitação em desacordo com a categoria do
veículo conduzido ou impossibilitado de conduzi-lo 4

11 Atrasar pagamento de apólice de seguro e/ou pagamentos de regularização do veículo junto aos órgãos de
trânsito 3



12 Atrasar em mais de 10 (dez) dias, os pagamentos e/ou honorários e compensações financeiras aos
condutores de veículos recrutados para a execução dos serviços 4

 

4. Também será considerada a inexecução parcial se a empresa enquadrar em pelo menos 1 (uma) das situações abaixo:

Situação Grau da
infração

Quantidade de
Infrações

1 2 10

2 3 8

3 4 6

5. A multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com as demais modalidades de sanções.

6. Na aplicação das sanções, deverão ser consideradas a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes para os serviços e para os usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as
circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência.

7. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos da legislação em vigor.

8. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, sem prejuízo das multas previstas neste TR e das demais cominações legais.

9. O valor da multa será descontado dos pagamentos a ser efetuados ao CONTRATADO.

1. Caso não seja possível, ficará o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

10.    Esgotados os meios administrativos para cobrança, será solicitada a inscrição do débito na Dívida Ativa.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, mediante justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.
1. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, garantido um prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei nº

14.133, de 2021 para a contagem deste prazo.
3. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, conforme previsto

no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.
1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
3. Indenizações e multas.

6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021).

7. O CONTRATANTE poderá ainda:
1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do

CONTRATADO decorrentes do contrato.
8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
1. Ação: 10.14101.02.061.0033.4269.0001
2. Plano de Trabalho: 167864
3. Plano Interno:  UEL TRANSP1 e UEL TRANSP2
4. Natureza da Despesa: 33.90.39.74 
5. Nota de Empenho:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 
​​​​​​​CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
2. O contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
​​​​​​​CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO

1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 
​​​​​​​CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Rio Branco/AC, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,
da Lei nº 14.133/21.

 
 

ANEXO III - DECLARAÇÃO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO CNJ N.º 07/2005 E DA LEI
15.321/2025 (LDO 2026)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


Ao Tribunal Regional Eleitoral do Acre
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º ______________, com endereço na
Rua/AV.________________, n.º _____, Bairro _____________, cidade de ___________, por seu representante infra assinado,
DECLARA, sob as penas da lei, que:

1. Em respeito às restrições constantes no inc. VI e no § 3.º do art. 2º da Resolução CNJ 07/2005 (modificada pela Resolução
CNJ 229/2016), não dispõe em seu quadro societário de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. A declaração também alcança
as contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de
incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis)
meses após a desincompatibilização;

2. Em atenção à vedação prevista no inciso inciso XI do artigo 18 da Lei 15.321/2025 (LDO 2026), não possui em seu quadro
societário servidor público da ativa do Tribunal Regional Eleitoral do Acre.

Local e data

_______________________________
Assinatura

 
Maria Verônica da Costa

Diretor(a) Geral do TRE/AC

Em 10 de junho de 2026.
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